
INFORMATIVO    LEGAL
INFORMATIVO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO – ISSN ONLINE 2675-3316 – SÃO PAULO

2025

Acesse online:
https://saocamilo-sp.br/publicacoes/informativo-
legal/
E-mail: secretariapublica@saocamilo-sp.br

EXPEDIENTE

DEPARTAMENTO JURÍDICO

Juliana Vale dos Santos
Coordenadora jurídica
Rafael Rodrigues Raez
Advogado

                      
Stephany Villalpando Gomez
Advogada
Ana Laura Costa 
Assistente jurídica

PUBLICAÇÕES

Bruna San Gregório
Coordenadora editorial  
Cintia Machado dos Santos
Analista editorial   

                      
Bruna Diseró   
Assistente editorial

mailto:secretariapublica%40saocamilo-sp.br?subject=
https://saocamilo-sp.br/publicacoes/informativo-legal/


INFORMATIVO 
LEGAL

EDIÇÃO

01
JANEIRO 2025

BOLETIM

INFORMATIVO

JURÍDICO

MENSAL

ISSN ONLINE 2675-3316

Editorial

Bem-vindos ao nosso primeiro Informativo Legal 
de 2025! Estamos entusiasmados para compartilhar 
muitas dicas jurídicas com vocês. Nesta edição, des-
tacamos algumas matérias importantes: mudanças 
nas transações via Pix acima de R$ 5 mil; direitos 
do consumidor em viagens; sustentabilidade e con-
sumo consciente; cobertura de recém-nascidos no 
plano de saúde da mãe; e a aprovação do Marco Le-
gal da IA no Senado. Acompanhem-nos para mais 
conteúdos ao longo dos próximos meses.

Desejamos a todos um Feliz Ano Novo! 

Boa leitura!
Equipe do Informativo Legal

Nesta edição

Pix acima de R$ 5 
mil será informado 
à Receita Federal 
Pg. 2
----------------------

Direitos do 
consumidor em 
viagens: proteção 
nas férias  Pg. 4
----------------------

Sustentabilidade 
e o consumo 
consciente   Pg. 6
----------------------

Cobertura de 
recém-nascido no 
plano de saúde da 
mãe  Pg. 8
----------------------

Aprovação do 
Marco Legal da IA 
no Senado  Pg. 9
----------------------
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A partir de 1º de ja-
neiro de 2025, as tran-
sações realizadas por 
pessoas físicas via Pix, 
cujo valor individual 
seja igual ou superior a 
R$ 5 mil mensais para 
pessoas físicas e R$ 15 
mil mensais para pes-
soas jurídicas, deverão 
ser informadas pelas 
instituições financeiras 
à Receita Federal do 
Brasil (RFB). Essa medi-
da visa aumentar o con-
trole sobre movimen-

tações financeiras no 
país e combater práticas 
ilícitas, como sonegação 
fiscal e lavagem de di-
nheiro.

O Pix, que se populari-
zou por sua praticidade 
e rapidez, transformou-
-se em um dos meios de 
pagamento mais utili-
zados pelos brasileiros. 
Com o crescimento ex-
ponencial do seu uso, a 
Receita Federal identi-
ficou a necessidade de 

maior supervisão sobre 
transações de alto valor, 
garantindo que estejam 
de acordo com as obri-
gações tributárias.

Como será feita a co-
municação?

As instituições finan-
ceiras terão a respon-
sabilidade de reportar 
automaticamente à 
Receita Federal os da-
dos das transações que 
ultrapassarem o limite 

TRANSAÇÕES VIA PIX ACIMA DE R$ 5 MIL 
SERÃO INFORMADAS À RECEITA FEDERAL: 
ENTENDA AS MUDANÇAS



3 INFORMATIVO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO JANEIRO 2025

estipulado. As infor-
mações incluirão de-
talhes do remetente, 
do destinatário e o 
valor envolvido. Essa 
comunicação será 
feita por meio do 
e-Financeira, siste-
ma já utilizado para 
o envio de dados so-
bre outras operações 
financeiras.

Impacto para os 
usuários

Para os usuários 
comuns do Pix, a me-
dida não deve trazer 
impacto direto, des-
de que as transações 
estejam alinhadas 
com suas declara-
ções fiscais. Contudo, 
é fundamental que 
os contribuintes fi-
quem atentos para 
registrar correta-
mente suas movi-
mentações financei-
ras na declaração do 
Imposto de Renda, 
quando aplicável.

É importante res-
saltar que a Receita 
Federal não visa res-
tringir o uso do Pix, 
mas sim assegurar 
maior transparên-

cia nas operações 
financeiras de maior 
valor. Pequenas 
transações, ampla-
mente utilizadas no 
dia a dia, continuam 
livres de qualquer 
tipo de fiscalização 
adicional.

Por que essa medida 
foi implementada?

A iniciativa busca 
fortalecer o comba-
te a fraudes e prá-
ticas ilegais, como 
a ocultação de ren-
dimentos e ativida-
des econômicas não 
declaradas. Além 
disso, visa equipa-
rar o tratamento de 
transações via Pix a 
outras modalidades 
financeiras, como 
transferências ban-
cárias tradicionais, 
que já estão sujeitas a 
monitoramento.

Recomendações aos 
contribuintes

1. Regularidade fis-
cal: Mantenha suas 
informações fiscais 
atualizadas e regis-
tre todas as fontes 
de renda, incluindo 
doações ou transfe-

rências recebidas via 
Pix.

2. Organização fi-
nanceira: Guarde 
comprovantes e 
registros de transa-
ções, principalmente 
aquelas de valores 
significativos.

3. Consulta a espe-
cialistas: Caso tenha 
dúvidas sobre como 
declarar ou justifi-
car determinadas 
transações, procure 
a orientação de um 
contador ou consul-
tor financeiro.

A nova regra re-
presenta um avan-
ço na supervisão 
financeira no Brasil, 
equilibrando o uso 
de tecnologias mo-
dernas com a neces-
sidade de fiscalização 
eficiente. O Pix con-
tinuará sendo uma 
ferramenta essencial 
para facilitar o dia a 
dia dos brasileiros, 
agora com um olhar 
mais atento sobre a 
legalidade das opera-
ções de maior valor.

Stephany Villalpando
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DIREITOS DO CONSUMIDOR EM VIAGENS: SAIBA COMO O CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR PROTEGE VOCÊ NAS FÉRIAS

CURIOSIDADES

Janeiro é o mês das férias, viagens em família e aventuras para recar-
regar as energias. Seja para curtir o calor na praia, explorar novas cidades 
ou aproveitar as promoções de pacotes turísticos, é fundamental conhecer 
seus direitos como consumidor. O Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
Lei nº 8.078/1990, garante proteção em todas as etapas da sua viagem: des-
de a compra das passagens até a estadia no destino. Confira os principais 
direitos que você precisa saber para viajar tranquilo.

1. Na compra de passagens: transporte aéreo e terrestre
• Transparência na oferta: o preço deve incluir todos os custos (taxas, en-

cargos e impostos) e ser informado de maneira clara. Desconfie de promoções 
que escondem cobranças adicionais.

• Alteração ou cancelamento de passagens:
	 Aéreas: o consumidor pode desistir da compra em até 24 horas 

após a emissão do bilhete, desde que a compra tenha sido feita com antece-
dência mínima de 7 dias do embarque. Depois desse prazo, cancelamentos 
e alterações podem gerar cobranças, mas a taxa deve ser proporcional e 
transparente.

	 Rodoviárias: as passagens podem ser remarcadas ou reembolsadas, 
com devolução integral do valor, desde que a solicitação seja feita até 3 horas 
antes do embarque.

• Problemas com voos:
Em casos de atraso, cancelamento ou overbooking (embarque negado por 

excesso de passageiros), a companhia aérea deve prestar assistência material 
conforme o tempo de espera:
⚠  A partir de 1 hora: comunicação (internet e telefone).
⚠  A partir de 2 horas: alimentação.
⚠ A partir de 4 horas: acomodação ou hospedagem e transporte, se 

necessário.

2. Hospedagem e pacotes turísticos
• Publicidade enganosa: hotéis e agências de viagens devem cumprir tudo 

o que foi anunciado. Fotos, descrições de acomodações e serviços prometidos 
no contrato ou anúncio são vinculativos, e o consumidor pode exigir o cum-
primento da oferta.

• Cancelamento de reservas: é importante verificar a política de cance-
lamento no momento da contratação. Cancelamentos realizados dentro do 
prazo estipulado devem garantir reembolso integral ou, no mínimo, propor-
cional.
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Juliana Vale dos Santos

• Defeitos nos serviços: se o quarto reservado não estiver em condições 
adequadas (como falta de limpeza, ar-condicionado quebrado, entre outros), 
você pode exigir a reparação do problema ou, em casos graves, a troca de 
acomodação ou reembolso.

3. Compra de pacotes em agências ou on-line
• Direito de arrependimento: nas compras realizadas fora do estabeleci-

mento comercial (por telefone, internet ou aplicativos), o consumidor pode 
desistir da aquisição em até 7 dias úteis, com devolução integral do valor.

• Responsabilidade solidária: se você adquiriu um pacote com passagens, 
hospedagem e passeios incluídos, e algum serviço falhar, a agência de via-
gens é corresponsável e deve oferecer soluções, mesmo que o problema te-
nha sido causado por terceiros.

4. Aluguel de veículos e passeios locais
• Contratos claros: ao alugar um carro ou contratar passeios, as regras de 

uso, condições de devolução, seguros inclusos e valores adicionais devem es-
tar claramente especificados.

• Cobrança indevida: taxas ocultas ou cobranças por serviços não contrata-
dos podem ser contestadas, e o valor deve ser devolvido em dobro, conforme 
prevê o CDC.

5. Direito à segurança
O fornecedor tem a obrigação de garantir a segurança dos consumidores 

em todas as etapas da viagem. Isso inclui veículos em boas condições, guias 
capacitados e o cumprimento de normas de segurança em passeios e ativida-
des de lazer.

Dicas extras para evitar problemas
1. Leia os contratos: analise todas as cláusulas antes de assinar, inclusive as 

letras miúdas.
2. Documente tudo: guarde comprovantes, contratos, trocas de e-mails e 

fotos que possam ser úteis para comprovar falhas.
3. Exija seus direitos: se algo der errado, tente resolver diretamente com o 

fornecedor. Caso não seja possível, registre uma reclamação nos órgãos de 
defesa do consumidor (Procon) ou procure o Juizado Especial Cível.

Viajar bem começa com informação
O CDC é um aliado poderoso para garantir que suas férias sejam livres de 

dores de cabeça. Saber quais são seus direitos permite que você aproveite 
esse momento especial com mais segurança e tranquilidade.

Boa viagem! 🌎✈
Rafael Rodrigues Raez
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DESCOMPLICANDO

A sustentabilidade e o 
consumo consciente, no 
Direito, especialmente na 
área do Direito do Consu-
midor, refletem a preocu-
pação em equilibrar o de-
senvolvimento econômico 
com a preservação ambien-
tal e a justiça social. 

A proposta desses concei-
tos é promover a respon-
sabilidade compartilhada 
entre empresas, consumi-
dores e o poder público, ga-
rantindo que as práticas de 
produção e consumo res-
peitem o meio ambiente, os 
direitos humanos e os limi-
tes dos recursos naturais.

A sustentabilidade é um 
princípio que percorre di-
versas áreas do Direito, 
no contexto do direito do 
consumidor, ela se conecta 
diretamente com a função 
social do consumo, ou seja, 
estabelece a necessidade de 
práticas que minimizem os 
impactos negativos sobre 
o meio ambiente e promo-
vam o bem-estar coletivo. 
O artigo 225, da Constitui-
ção Federal, reforça essa 
ideia quando determina 
que a proteção ambiental 
é um direito de todos e um 
dever do Estado e da socie-
dade, destacando a impor-
tância do desenvolvimento 
sustentável.

SUSTENTABILIDADE E O 
CONSUMO CONSCIENTE
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Mas, o que dizer sobre “con-
sumo consciente”? 

Entende-se como consumo 
consciente o comportamento 
adotado pelos consumidores 
que consideram não apenas os 
benefícios pessoais de um pro-
duto ou serviço, mas também 
o impacto ambiental e social de 
sua produção, uso e descarte. 
O Direito do Consumidor apoia 
essa prática ao garantir a trans-
parência e esclarecimento das 
informações, assim as empresas 
devem informar os consumido-
res sobre os impactos ambien-
tais e sociais dos produtos por 
elas produzidos.

O Código de Defesa do Consu-
midor garante ainda: o direito 
de escolha ao consumidor, que  
possibilita optar por produtos 
sustentáveis e éticos; direito à 
saúde e à segurança, garantindo 
produtos que respeitem a saúde 
do consumidor e a preservação 
e segurança do meio ambiente; 
responsabilidade do fornecedor 
por danos causados por produ-
tos que prejudiquem o consumi-
dor e/ou o meio ambiente.

A Política Nacional de Resí-
duos Sólidos (Lei 12.305/2010) 
é um marco legal relevante, 
pois, além de promover a sus-
tentabilidade no consumo, a lei 
estabelece a ideia de logística 
reversa, ou seja, será obrigação 
dos fabricantes, distribuidores e 
comerciantes pensar em alter-
nativas pós-consumo, como, por 
exemplo, no caso de descarte de 

pilhas, eletrônicos e embalagens. 
A lei ainda trata da responsabi-
lidade compartilhada entre con-
sumidores, empresas e governos, 
reforçando o que estabelece a 
Constituição Federal e o CDC, 
bem como traz a ideia de prio-
rizar produtos recicláveis e de 
reutilização, incentivando práti-
cas que reduzam o desperdício e 
promovam a economia circular.

Embora existam normas que 
incentivem a sustentabilidade 
e o consumo consciente, a so-
ciedade se depara com desafios 
jurídicos, como falta de fisca-
lização eficaz, pouco acesso 
aos produtos sustentáveis, que 
muitas vezes são mais caros, 
além do fato de que grande par-
te dos consumidores não rece-
bem educação sobre o consumo 
consciente e, assim, nem todos 
têm conhecimento sobre como 
suas escolhas impactam o meio 
ambiente e a sociedade.

Mesmo com algumas dificul-
dades, a sustentabilidade e o 
consumo consciente no direi-
to brasileiro trazem avanços 
importantes, alinhando as re-
lações de consumo aos princí-
pios de responsabilidade social, 
proteção ambiental e ética. Por 
meio das legislações aqui apre-
sentadas, busca-se equilibrar 
os interesses dos consumidores, 
das empresas e do meio ambien-
te, promovendo escolhas mais 
conscientes e práticas empresa-
riais responsáveis.

Juliana Vale dos Santos 🌳
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FIQUE ATENTO!

Sim, o recém-nascido tem cobertura garantida 
no plano de saúde da mãe, desde que sejam cum-
pridos alguns critérios estabelecidos pela Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS).  Essa ga-
rantia inicial é fundamental para assegurar que o 
bebê receba os cuidados médicos necessários ime-
diatamente após o nascimento.  

Para que o recém-nascido continue a ter cober-
tura após esse período inicial, é necessário que ele 
seja incluído formalmente no plano de saúde. Nes-
se caso, é importante que a mãe solicite a inclusão 
do bebê dentro dos 30 dias após o nascimento. Se 
isso for feito nesse prazo, não haverá cumprimen-
to de novas carências, e a criança terá direito às 
mesmas condições que a mãe. 

Outro ponto importante é que a cobertura auto-
mática se aplica tanto para partos naturais quanto 
para cesáreas, desde que sejam cobertos pelo pla-
no. Já no caso de recém-nascidos adotados ou sob 
guarda judicial, é possível solicitar a inclusão no 
plano, garantindo a isenção de carências, desde 
que também seja feita dentro do prazo estipulado. 

Portanto, é fundamental que os pais fiquem 
atentos aos prazos e às regras do contrato com a 
operadora de saúde para garantir que o recém-
-nascido tenha acesso ao atendimento adequado 
e contínuo.  

Nos casos de planos de saúde familiares ou 
empresariais, é possível incluir o recém-nascido 
como dependente. Em planos exclusivamente 
individuais, o processo pode variar conforme as 
regras do contrato. Por isso, é importante que os 
pais consultem a operadora para entender as con-
dições específicas. 

Garantir a cobertura do recém-nascido é essen-
cial para a segurança e o bem-estar dele, especial-
mente nos primeiros meses de vida. Com atenção 
aos prazos e às orientações, os pais podem assegu-
rar que o bebê receba os cuidados necessários sem 
interrupções. 

O RECÉM-NASCIDO TEM COBERTURA 
GARANTIDA NO PLANO DE SAÚDE DA MÃE?

Ana Laura Costa
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O Senado Federal aprovou recentemente o Marco Legal de Inteligência 
Artificial (PL 2.338/23), um passo significativo para a regulamentação do uso de IA 
no Brasil. Este marco visa garantir segurança jurídica e ética no uso da tecnologia, 
protegendo direitos fundamentais e promovendo a inovação responsável.

O texto aprovado classifica os sistemas de IA em diferentes níveis de risco: 
excessivo, alto e outros. Sistemas de risco excessivo são proibidos em determinadas 
situações, enquanto os de alto risco exigem avaliações de impacto algorítmico e 
transparência em seu funcionamento. Desenvolvedores e implementadores de 
IA terão que documentar todas as etapas do ciclo de vida da IA, garantir a acurácia 
e robustez dos sistemas e prevenir resultados discriminatórios.

Além disso, o marco legal estabelece a criação do Sistema Nacional de 
Regulação e Governança de Inteligência Artificial, coordenado pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), com apoio de outros órgãos reguladores. 
As sanções para o descumprimento das normas podem incluir multas de até R$ 
50 milhões por infração.

Os impactos na sociedade são diversos. Primeiramente, há um aumento 
na proteção dos direitos dos cidadãos, como o direito à privacidade e à não 
discriminação. A transparência exigida dos sistemas de IA permitirá que os 
indivíduos entendam melhor como suas informações são utilizadas e tenham o 
direito de contestar decisões automatizadas. 

Para as empresas, o marco traz um ambiente regulatório mais claro, 
incentivando a inovação responsável e a competitividade. As regras de 
transparência e responsabilidade social podem aumentar a confiança do público 
nos sistemas de IA, promovendo uma adoção mais ampla e segura da tecnologia.

Em resumo, o Marco Legal de Inteligência Artificial representa um avanço 
importante para o Brasil, equilibrando a proteção dos direitos dos cidadãos com a 
promoção da inovação tecnológica.

Fonte de dados: Ministério da Cultura

CANAL DE CIBERSEGURANÇA

Aprovação do Marco Legal da IA no Senado

Denis Rodrigo de Lima 
Coordenador de TI

Juliana Vale dos Santos
Coordenadora jurídica

Rafael Rodrigues Raez
Advogado

Stephany Villalpando Gomez
Advogada

Ana Laura Costa
Assistente jurídica
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Bruna San Gregório
Coordenadora editorial

Cintia Machado dos Santos
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Editorial

Com o início de fevereiro, as aulas retornam e a 
rotina escolar se restabelece. Nesta edição, desta-
camos duas reportagens sobre o ambiente escolar: 
a nova Lei 15.100/2025, que restringe o uso de ce-
lulares nas escolas e uma matéria sobre a responsa-
bilidade socioeducativa das instituições na forma-
ção cidadã dos alunos. Além disso, trazemos uma 
análise sobre a privatização e seus impactos, uma 
matéria especial sobre a venda casada em parques 
aquáticos e um estudo sobre os novos players no 
mercado da inteligência artificial e suas implica-
ções para a segurança. Esperamos que aproveitem 
a leitura e tenham um excelente mês!

Equipe do Informativo Legal

Nesta edição

Nova Lei 
15.100/2025: 
Restrição ao uso 
de celulares nas 
escolas Pg. 2
----------------------

Responsabilidade 
socioeducativa da 
escola  Pg. 4
----------------------

Venda casada em 
parques aquáticos       
Pg. 5
----------------------

Privatização, 
entenda mais! 
Pg. 6
----------------------

Novos players no 
mercado da IA e os 
seus impactos na 
segurança  Pg. 8
----------------------
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A Lei 15.100/2025, sancionada em 13 de janeiro de 2025, traz 
mudanças importantes para o ambiente escolar no Brasil, esta-
belecendo restrições quanto ao uso de celulares nas instituições 
de ensino. A medida tem como objetivo melhorar a qualidade do 
ensino, reduzir distrações e garantir um ambiente mais produtivo 
para alunos e professores.

Principais Novidades da Lei:

1. Proibição do uso de celulares durante o período de aulas

A principal mudança trazida pela nova lei é a proibição do uso 
de celulares durante o horário escolar, exceto em atividades pe-
dagógicas específicas, como pesquisas ou apresentações relacio-
nadas ao conteúdo curricular. A medida visa reduzir as distrações 
causadas por redes sociais e aplicativos, promovendo maior foco 
no aprendizado.

2. Exceções para atividades educativas

A lei permite que, em situações autorizadas pelos professores, 
os alunos possam utilizar os celulares para atividades diretamen-
te ligadas ao conteúdo pedagógico. Isso inclui pesquisas on-line, 
uso de aplicativos educacionais e ferramentas interativas que 
complementem o ensino.

3. Controle pelos estabelecimentos de ensino

A responsabilidade de controlar o uso de celulares fica a car-
go das escolas. Elas devem adotar políticas claras sobre quando e 
como os dispositivos podem ser utilizados. Além disso, as escolas 
deverão criar estratégias para garantir que a restrição não afete 
a segurança dos alunos, permitindo que os pais e responsáveis 
mantenham contato com os estudantes em situações emergen-
ciais.

NOVA LEI 15.100/2025: RESTRIÇÃO AO 
USO DE CELULARES NAS ESCOLAS
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Stephany Villalpando

4. Sanções para descumprimento

A nova legislação prevê sanções para alunos que desrespeita-
rem as regras, como advertências, suspensão ou outras medidas 
disciplinares, conforme estabelecido pelo regulamento interno de 
cada instituição. Além disso, as escolas terão autonomia para defi-
nir formas de fiscalização e orientação.

5. Promoção de um ambiente mais saudável

A intenção por trás da lei é garantir que os alunos aproveitem 
melhor o tempo em sala de aula, incentivando a interação direta 
com o conteúdo e com os colegas, em vez de se distrair com o uso 
excessivo de tecnologias móveis. A medida também visa preser-
var o desenvolvimento social e psicológico dos estudantes, evi-
tando o uso excessivo das redes sociais.

Conclusão

A Lei 15.100/2025 representa um esforço para equilibrar o uso 
da tecnologia nas escolas com a preservação do foco no aprendi-
zado. Embora a restrição ao uso de celulares possa gerar contro-
vérsias, o objetivo é criar um ambiente mais propício ao desen-
volvimento acadêmico e social dos alunos. As escolas deverão 
se adaptar rapidamente à nova legislação, elaborando políticas 
que contemplem tanto a necessidade de modernização do ensino 
quanto o respeito às regras estabelecidas.
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RESPONSABILIDADE SOCIOEDUCATIVA DA ESCOLA

CURIOSIDADES

Sabemos que a escola não é apenas um espaço de conhecimento 
acadêmico, mas também desempenha um papel fundamental na 
formação de cidadãos conscientes, críticos e atuantes na sociedade.

Nesse sentido, cabe à escola atuar na formação de indivíduos ca-
pazes de compreender e exercer seus direitos e deveres na socieda-
de. Isso pode ser feito por meio do ensino de valores éticos e morais, 
trabalhando com os estudantes as ideias de respeito, honestidade, 
empatia e responsabilidade social; pelo estímulo à participação so-
cial, com projetos que incentivam o protagonismo do aluno (debates 
e fóruns de discussão, por exemplo); a inserção de disciplinas e ati-
vidades que abordem os direitos fundamentais e o funcionamento 
do Estado, também é um caminho para formação de cidadãos infor-
mados.

A escola ainda é responsável por garantir um ambiente acolhe-
dor e inclusivo para todos, independentemente de gênero, raça, reli-
gião, condição socioeconômica ou deficiência. Para isso, é necessário 
aplicar adaptações curriculares e de acessibilidade, com estratégias 
pedagógicas que atendam às necessidades de todos os alunos, com-
bater o preconceito e a discriminação com campanhas e atividades 
que promovam a valorização das diferenças culturais e sociais, além 
da promoção da equidade, com medidas para garantir que alunos 
em situação de vulnerabilidade tenham acesso igualitário a oportu-
nidades educacionais.

A materialização da responsabilidade socioeducativa da escola 
acontece quando ela se conecta com a comunidade, promovendo 
projetos de impacto social, como ações solidárias, projetos inter-
disciplinares e parcerias com ONGs e instituições sociais. A parti-
cipação das famílias e da comunidade é essencial para a formação 
socioeducativa, possibilitando um ambiente de respeito e diálogo, 
prevenindo a violência e estimulando a resolução pacífica de con-
flitos.

Portanto, resta claro que a responsabilidade socioeducativa da es-
cola vai muito além da sala de aula. Cabe à escola, em conjunto com 
a comunidade e as famílias, atuar como agente de transformação so-
cial, formando cidadãos comprometidos com a construção de uma 
sociedade mais justa, sustentável e solidária, garantindo, assim, uma 
educação mais completa e significativa.

Ana Laura Costa
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FIQUE ATENTO! 💦

Você já foi a um parque aquático e 
descobriu que não podia entrar com 
alimentos ou bebidas, sendo obrigado 
a consumir apenas nos restaurantes do 
local? Isso pode parecer uma regra co-
mum, mas na verdade pode configurar 
uma prática ilegal: a venda casada! 

O Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), no seu artigo 39, inciso I, proíbe 
o condicionamento da venda de um ser-
viço ou produto à compra de outro. Ou 
seja, o parque pode cobrar ingresso para 
a entrada, mas não pode forçar o visi-
tante a consumir exclusivamente nos 
seus estabelecimentos internos.

Mas e a justificativa de higiene e segu-
rança alimentar?

Sim, o parque pode estabelecer regras 
para garantir a limpeza e evitar riscos 
sanitários. No entanto, isso não pode 
ser usado como desculpa para obrigar o 
consumidor a comprar somente dentro 
do parque. Uma solução justa seria ofe-
recer áreas para refeições com alimen-
tos trazidos de casa ou permitir a entra-
da de itens devidamente embalados.

O que fazer se o parque não permitir?
Se você for impedido de entrar com 

seus alimentos ou for obrigado a consu-
mir apenas no local, pode denunciar a 
prática ao Procon da sua cidade ou até 
ingressar com uma ação para questio-
nar essa imposição.

Lembre-se: você tem direitos, e o CDC 
está ao seu lado! 

Me conta, já passou por essa situação? 

VENDA CASADA EM PARQUES 
AQUÁTICOS: VOCÊ É OBRIGADO A 
CONSUMIR NO LOCAL? 

Rafael Rodrigues Raez
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DESCOMPLICANDO

A privatização, no âm-
bito jurídico, é o processo 
em que o Estado transfere, 
total ou parcialmente, a 
propriedade, a gestão ou a 
prestação de serviços pú-
blicos para a iniciativa pri-
vada. Alguns fatores moti-
vam os governos a optarem 
pela privatização, como: 
reduzir o déficit público, 
uma vez que a privatização 
permite que o governo re-
duza seus gastos com em-
presas estatais; aumento da 
eficiência, onde empresas 
privadas tendem a ser mais 
eficientes na prestação de 
serviços e na administra-
ção de recursos; estímulo 
à concorrência; atração de 
investimentos e redução da 
corrupção.

Prevista em lei desde 
1997, a privatização pode-
rá ser realizada por meio 
de diferentes instrumen-
tos jurídicos, dentre eles a 
venda direta de empresas 
estatais, onde a venda po-
derá ser total ou parcial 
(Ex. venda da Companhia 
Vale do Rio Doce); por meio 
de concessões, onde o go-
verno mantém a proprie-
dade de um ativo público, 
mas concede sua operação 
e exploração à iniciativa 
privada por um determi-
nado período (Ex. rodovias 
privatizadas); parcerias pú-

PRIVATIZAÇÃO, 
ENTENDA MAIS!
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Juliana Vale dos Santos

blico-privadas, firmadas por força de contratos em que o setor 
privado investe e opera serviços públicos em parceria com o go-
verno (Ex. gestão de escolas e hospitais por organizações priva-
das); e abertura de capital, quando uma estatal abre seu capital 
na bolsa de valores, vendendo ações para investidores privados, 
reduzindo o controle estatal (Ex. Petrobras).

Para que seja eficaz, a privatização deve atender a alguns prin-
cípios constitucionais como o da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. Além disso, deve respeitar 
os direitos dos usuários e a necessidade de garantir a continui-
dade dos serviços públicos essenciais.

A privatização pode gerar algumas críticas, especialmente 
quando gera aumento nas tarifas. Em alguns casos, os serviços 
privatizados encarecem como nos casos da energia e do pedá-
gio; traz desigualdade no aceso, uma vez que empresas privadas 
podem priorizar áreas lucrativas, deixando regiões mais pobres 
desassistidas. A privatização ainda gera demissões em massa e 
precarização das condições de trabalho, além da perda do con-
trole nacional sobre setores estratégicos.

É certo que o debate sobre privatização continua sendo um 
dos mais complexos na economia. Enquanto alguns defendem a 
eficiência do setor privado, outros argumentam que os serviços 
essenciais devem permanecer sob controle do Estado para ga-
rantir o acesso universal. Portanto, a decisão de privatizar deve 
ser analisada caso a caso, considerando os impactos sociais, eco-
nômicos e estratégicos para o país, uma vez que é uma ferra-
menta de gestão pública que pode trazer benefícios e desafios.
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A DeepSeek, uma empresa chinesa emergente, tem se destacado por suas 
capacidades avançadas de processamento de dados e aprendizado de máquina. 
No entanto, sua entrada no mercado levanta preocupações importantes.

Primeiramente, a DeepSeek pode melhorar a detecção e resposta a ameaças 
cibernéticas. Com algoritmos sofisticados, a IA pode identificar padrões anômalos 
e prever ataques antes que ocorram, aumentando a resiliência das infraestruturas 
digitais.

Isso é crucial em um cenário onde as ameaças cibernéticas estão se tornando 
cada vez mais complexas e frequentes.

Por outro lado, a DeepSeek também apresenta riscos. Recentemente, a empresa 
foi alvo de um vazamento de dados significativos, expondo informações sensíveis 
de usuários e operações internas. Esse incidente destacou a vulnerabilidade das 
plataformas de IA a ataques cibernéticos e a necessidade de medidas robustas de 
segurança.

Além disso, há preocupações sobre a privacidade dos dados. A DeepSeek coleta 
grandes volumes de informações, o que pode ser explorado por cibercriminosos 
ou até mesmo por governos para fins de vigilância. A falta de transparência sobre 
como esses dados são armazenados e utilizados aumenta os riscos de abuso.

A inclusão da DeepSeek também pode intensificar a corrida armamentista 
cibernética. Com a capacidade de desenvolver ataques mais sofisticados, a IA pode 
ser usada tanto para defesa quanto para ofensiva. Isso exige que as empresas e 
governos invistam continuamente em tecnologias de segurança avançadas e em 
treinamento de suas equipes para lidar com essas novas ameaças.

Em resumo, a entrada da DeepSeek no mercado de IA representa um avanço 
significativo na cibersegurança, mas também traz desafios consideráveis. É 
essencial que as empresas adotem uma abordagem proativa e robusta para 
proteger suas infraestruturas digitais e garantir a privacidade dos dados, 
equilibrando os benefícios da IA com os riscos potenciais.

CANAL DE CIBERSEGURANÇA

Novos players no mercado da IA e os seus impactos na segurança
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Em 2024, o governo brasi-
leiro iniciou um processo de 
regulamentação mais robusto 
e abrangente sobre o comércio 
de criptomoedas, visando au-
mentar a segurança jurídica 
tanto para os consumidores 
quanto para as empresas que 
operam nesse setor. O marco 
regulatório é considerado um 
passo importante para esta-
belecer um ambiente mais 
seguro e transparente para 
transações financeiras em 
criptomoedas no Brasil, bem 
como combater práticas ilí-
citas, como a lavagem de di-
nheiro e o financiamento ao 
terrorismo.

Embora ainda não tenha 
uma lei específica que trate 
exclusivamente do mercado 
de criptomoedas de forma de-
talhada, as regulamentações 
que estão sendo discutidas en-
volvem principalmente duas 
frentes: a criação de normas 
pelo Banco Central (Bacen) e 
pela Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM), além da inclu-
são das criptomoedas no siste-
ma de tributação.

Dentre os principais aspec-
tos discutidos, podemos citar 
os que seguem:

1. Registro e Supervisão das 
Exchanges

 Exchanges e outras plata-
formas de negociação de crip-
tomoedas serão obrigadas a se 
registrar junto ao Banco Cen-
tral do Brasil ou outra autori-
dade competente, dependen-
do da natureza das operações. 
Esse registro permitirá ao go-
verno monitorar as atividades 
das plataformas de criptoati-
vos e garantir a transparência 
e a segurança das transações 
realizadas.

2. Compliance Antilavagem 
de Dinheiro (AML) e KYC

 As plataformas de crip-
tomoedas terão de adotar 
práticas rigorosas de combate 
à lavagem de dinheiro (AML) 
e conhecer seu cliente (KYC). 
Isso significa que as empresas 
terão que verificar a identida-
de de seus usuários e realizar 
o monitoramento constante 
de transações suspeitas.

 As exchanges precisarão 
implementar políticas de due 
diligence, o que pode incluir a 
análise de transações atípicas 
e o relacionamento de clientes 
que apresentam comporta-
mentos de risco.

A NOVA REGULAMENTAÇÃO SOBRE 
COMÉRCIO DE CRIPTOMOEDAS
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Stephany Villalpando

3. Segurança Cibernética e Proteção ao Consumidor
 As empresas deverão implementar medidas de segu-

rança cibernética para proteger os dados dos consumidores 
e garantir que as transações sejam realizadas de forma se-
gura.

 Em caso de perdas de ativos dos consumidores devido 
a falhas de segurança ou gestão inadequada, as plataformas 
podem ser responsabilizadas judicialmente, aumentando as 
obrigações legais das empresas.

4. Impostos sobre Criptoativos e Obrigações Fiscais
 As novas regulamentações tributárias determinarão 

que as plataformas de criptomoedas reportem de forma de-
talhada as transações realizadas. Isso inclui o reportamen-
to de ganhos de capital e a tributação sobre transações de 
criptoativos. Empresas que operam nesse setor precisarão 
ajustar seus processos contábeis para garantir que todas as 
transações sejam devidamente informadas à Receita Fede-
ral.

 A tributação se concentrará, principalmente, sobre os 
ganhos de capital obtidos pelos usuários e pelas plataformas 
de negociação.

Essas medidas representam um avanço significativo na 
regulamentação do mercado de criptomoedas no Brasil.
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PROFISSÕES QUE NÃO PODERÃO SER 
MEI EM 2025

FIQUE ATENTO!

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) atu-
alizou, em 12/02/2025, a lista de profissões que 
não estarão mais enquadradas como microem-

preendedor individual. Ao todo, outras 13 ocupações 
foram retiradas do enquadramento neste ano, ao passo 
que algumas profissões já eram vetadas desde a criação 
do MEI, devido à necessidade de registro em conselhos 
profissionais, como advocacia, medicina, engenharia e 
psicologia.

Por microempreendedor individual - MEI, entende-se 
como sendo um modelo empresarial simplificado, insti-
tuído pela Lei Complementar n.º 128, de 19 de dezembro 
de 2008, com o propósito de facilitar a formalização das 
atividades de quem trabalha de maneira autônoma. Pos-
sui limite de faturamento anual, de quantidade de fun-
cionários que podem ser contratados, e a qual atividade 
econômica será exercida.

Entre as novas categorias que foram vetadas para o 
MEI, destacam-se alinhador(a) de pneus, aplicador(a) agrí-
cola, arquivista de documentos, balanceador(a) de pneus, 
coletor(a) de resíduos perigosos, comerciante de fogos de 
artifício, comerciante de gás liquefeito de petróleo (GLP), 
comerciante de medicamentos veterinários, confeccio-
nador(a) de fraldas descartáveis, contador(a)/técnico(a) 
contábil, dedetizador(a), fabricante de produtos de limpe-
za e higiene pessoal, operador(a) de marketing direto.

Quem possui registro como microempreendedor indi-
vidual em categorias que foram excluídas da listagem, 
será necessário realizar o desenquadramento no Por-
tal do Empreendedor para evitar complicações fiscais, 
como multas e outras penalidades.

O valor da contribuição do MEI em 2025 aumentou, 
conforme reajuste do salário-mínimo. O pagamento 
passou de R$ 70,60 para R$ 75,90 no caso do MEI geral, 
que corresponde a 5% do salário-mínimo, atualmente 
em R$ 1.518,00. Para o MEI caminhoneiro, a contribui-
ção subirá de R$ 169,44 para R$ 182,16, podendo variar 
entre R$ 182,16 e R$ 188,16, dependendo do tipo de carga 
e do destino.

Eduarda Constantino Paixão
Convidada
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Auxílio Financeiro para Idosos
 
Pessoas idosas de baixa renda podem ter o direito de receber auxílio fi-

nanceiro por meio de benefícios sociais oferecidos pelo governo. Um dos 
principais auxílios disponíveis no Brasil é o Benefício de Prestação Continu-
ada (BPC), previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 

Esse benefício garante um salário mínimo mensal para idosos com 65 
anos ou mais que comprovem não possuir meios de se sustentar e nem re-
ceber apoio financeiro de familiares, bem como à pessoa com deficiência, de 
qualquer idade, com impedimento de natureza física, mental, intelectual, 
ou sensorial, de longo prazo, que a impossibilite de participar de forma ple-
na e efetiva da sociedade.  

Para ter direito ao BPC, é necessário que a renda per capita da família seja 
inferior a ¼ do salário mínimo vigente. Além disso, o idoso deve estar ins-
crito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Ca-
dÚnico) e passar por uma avaliação socioeconômica realizada pelo INSS. 
Diferentemente da aposentadoria, o BPC não exige contribuição prévia à 
Previdência Social. 

Os idosos também podem se beneficiar do Auxílio Brasil, o antigo Bolsa 
Família, caso atendam aos critérios do programa, como renda familiar bai-
xa. O intuito do auxílio é complementar a renda do idoso e garantir melho-
res condições de vida. 

Vale ressaltar que, apesar dos benefícios existentes, muitos idosos não sa-
bem que têm direito a esses auxílios ou enfrentam dificuldades para acessar 
os programas devido à burocracia. Por isso, buscar orientação em centros de 
assistência social ou no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) 
pode ser fundamental para garantir o acesso a esses direitos. 

Diante da vulnerabilidade financeira enfrentada por muitos idosos, o 
acesso a auxílios sociais se torna essencial para garantir dignidade e qua-
lidade de vida. O governo, por meio de políticas públicas, tem o dever de 
ampliar e facilitar o acesso a esses benefícios. 

PERGUNTA: O que é Benefício de Prestação Continuada 
e quem tem direito?

DA GALERA!

Ana Laura Costa

Quer saber mais sobre outros assuntos jurídicos? 
Nos encaminhe suas dúvidas no                      da galera!
E-mail: secretariapublica@saocamilo-sp.br

mailto:secretariapublica%40saocamilo-sp.br?subject=
mailto:secretariapublica%40saocamilo-sp.br?subject=
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DESCOMPLICANDO

A busca e apreensão é 
um instrumento proces-
sual essencial para inves-
tigações criminais, possi-
bilitando o recolhimento 
de provas, documentos, 
objetos ou a captura de in-
divíduos. 

Geralmente, esse ato 
ocorre mediante manda-
do judicial, o que garante 
a legalidade e o respeito 
aos direitos fundamen-
tais. No entanto, o ordena-
mento jurídico brasileiro 
também prevê situações 
excepcionais em que a 
busca e apreensão podem 
ocorrer sem a prévia au-
torização judicial.

A Constituição Federal, 
no artigo 5º, inciso XI, es-
tabelece o princípio da 
inviolabilidade do domi-
cílio, reconhecendo que a 
casa é um espaço protegi-
do contra interferências 
externas. 

Todavia, o mesmo dis-
positivo prevê exceções, 
permitindo o ingresso 
forçado sem mandado ju-
dicial em casos específi-
cos, como flagrante delito, 
desastre, necessidade de 
socorro ou com o consen-
timento do morador. 

BUSCA E 
APREENSÃO SEM 
MANDADO JUDICIAL 
E HORÁRIO PARA 
CUMPRIMENTO
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Esses critérios visam equilibrar o direito à privacidade com o interesse pú-
blico na manutenção da ordem e segurança.

1. Hipóteses de Busca e Apreensão sem Mandado Judicial

Flagrante delito: A polícia pode ingressar em qualquer lugar sem man-
dado quando presencia um crime sendo cometido ou imediatamente 
após sua ocorrência, garantindo a cessação do ilícito e a preservação de 
provas.

Desastre: Em situações de emergência, como incêndios, inundações ou 
desabamentos, as autoridades podem adentrar em imóveis para proteger 
vidas e evitar maiores danos.

Prestação de socorro: Quando há risco iminente à vida ou integridade 
física de alguém, o ingresso é permitido para fornecer assistência.

Consentimento do morador: Se o residente autoriza, não há necessidade 
de mandado para que a autoridade entre no domicílio.

2. Limitações Temporais: Horário para Cumprimento da Busca e 
Apreensão

O Código de Processo Penal (artigo 212) disciplina o horário para cum-
primento da busca e apreensão com mandado judicial, limitando-o ao 
período diurno (das 6h às 20h). 

Fora desse intervalo, a medida só será válida se houver flagrante deli-
to, desastre, socorro ou consentimento do morador, respeitando a garan-
tia constitucional de inviolabilidade domiciliar.

3. Consequências Jurídicas de Buscas Ilegais

A inobservância dos limites legais na realização de buscas e apreensões 
pode acarretar a nulidade das provas obtidas (artigo 157 do CPP), com-
prometendo a investigação ou processo judicial. 

Além disso, os agentes que descumprirem as normas podem responder 
por abuso de autoridade, infrações administrativas e até mesmo ações 
civis de reparação de danos.

Os tribunais brasileiros reforçam a necessidade de estrito cumprimen-
to das normas em buscas e apreensões, destacando que violações aos di-
reitos fundamentais resultam na invalidação das provas e responsabili-
zação dos envolvidos. 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça têm reite-
rado que o desrespeito ao horário ou a inexistência de mandado fora das 
exceções legais tornam ilícitas as provas.

Rafael Rodrigues Raez
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CURIOSIDADES

DEPORTAÇÃO

A deportação de estrangeiros é um procedimento administrativo pelo qual 
um Estado determina a retirada compulsória de um estrangeiro que está 
infringindo as normas de permanência, residência ou ingresso no terri-

tório. A legislação de cada país determinará os fundamentos jurídicos para a de-
portação e, em regra, os requisitos estão vinculados às leis migratórias.

Mas antes, entenda a diferença entre Deportação, Expulsão e Repatriação:
Deportação é aplicada ao estrangeiro que está irregular no país, permitindo re-

gularização prévia. Já a Expulsão é a penalidade mais severa aplicada a estrangei-
ros que cometeram crimes graves ou que representem ameaça à segurança nacio-
nal, proibindo seu retorno ao país por período indeterminado. E a Repatriação é a 
recusa de entrada no momento da imigração, geralmente em portos e aeroportos, 
sem que o estrangeiro chegue a ingressar oficialmente no território.

No Brasil, a deportação está regulamentada pela Lei de Migração (Lei n.º 
13.445/2017) e, conforme seu art. 50, a deportação ocorre quando o estrangeiro 
está em situação migratória irregular e não regulariza sua condição dentro do 
prazo concedido pelo órgão competente. Esse mesmo artigo determina que a de-
portação não pode ser aplicada a estrangeiros que tenham solicitação de refúgio 
pendente, status de refugiado reconhecido ou que estejam em risco de sofrer tor-
tura ou tratamento desumano no país de destino.
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As principais razões para a deportação, em 
qualquer país, incluem: 

�⃣ 	 A entrada ou permanência irregular no ter-
ritório, ou seja, quando o estrangeiro ingressa sem 
visto, ultrapassa o período de permanência conce-
dido ou desrespeita as condições da autorização da 
residência.
�⃣ 	 Desrespeito às normas migratórias, por 

exemplo, quando o estrangeiro trabalha sem auto-
rização em um país que exige permissão.
�⃣ 	 Fraude ou falsidade documental, quando 

a obtenção de visto, residência ou nacionalidade 
ocorre por meio de informações falsas ou docu-
mentos fraudulentos.
�⃣ 	 Ameaça à ordem pública, segurança nacio-

nal ou aos direitos humanos que inclui casos de 
envolvimento com atividades criminosas, terro-
rismo ou ações que coloquem em risco a estabili-
dade do país.

Juliana Vale dos Santos

No Brasil, o processo de deportação segue algumas etapas que garantem o de-
vido processo legal, como a notificação do estrangeiro, prazo para regularização, 
decisão administrativa (se não houver regularização, a autoridade migratória ex-
pede uma decisão determinando a deportação) e, por fim, a própria deportação.

Ao estrangeiro é garantido o direito à defesa e contraditório, acesso à assistência 
jurídica, recursos administrativos e judiciais e tratamento humanitário.

Portanto, a deportação deve ser um instrumento de controle migratório que 
precisa ser aplicado respeitando garantias fundamentais e tratados internacio-
nais de proteção aos direitos humanos.
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Nos últimos anos, o Brasil tem se 
destacado como um dos principais 
alvos de ataques de força bruta. Esses 
ataques, que envolvem tentativas 
repetidas e automatizadas de 
adivinhar senhas, têm como objetivo 
acessar sistemas e dados sensíveis. A 
crescente digitalização e o aumento 
do trabalho remoto contribuíram 
para a vulnerabilidade das redes 
brasileiras. Os ataques de força bruta 
são particularmente perigosos porque 
podem ser realizados com ferramentas 
facilmente disponíveis e não requerem 
um alto nível de habilidade técnica. 
Além disso, a utilização de senhas 
fracas ou repetidas facilita ainda mais 
o sucesso desses ataques.

Para se proteger contra ataques de 
força bruta, é essencial adotar uma 
série de medidas preventivas:

• Senhas Fortes e Únicas: Utilize 
senhas complexas, com uma 
combinação de letras maiúsculas e 
minúsculas, números e caracteres 
especiais. Evite reutilizar senhas em 
diferentes serviços.

• Autenticação Multifator (MFA): 
Habilite a MFA sempre que possível. 
Isso adiciona uma camada extra de 
segurança, exigindo uma segunda 

forma de verificação além da senha.
• Limitação de Tentativas de Login: 

Configure sistemas para bloquear 
contas após um número específico de 
tentativas de login falhadas. Isso pode 
impedir que ataques de força bruta 
continuem indefinidamente.

• Monitoramento e Alertas: 
Implemente ferramentas de 
monitoramento que detectem e 
alertem sobre atividades suspeitas, 
como múltiplas tentativas de login 
falhadas.

• Atualizações e Patches: Mantenha 
todos os sistemas e softwares 
atualizados com os patches de 
segurança mais recentes para corrigir 
vulnerabilidades conhecidas.

• Educação e Conscientização: 
Treine funcionários e usuários sobre a 
importância da segurança cibernética 
e as melhores práticas para proteger 
suas contas.

A combinação dessas práticas pode 
reduzir significativamente o risco de 
ser vítima de um ataque de força bruta. 
Em um cenário onde a cibersegurança 
se torna cada vez mais crucial, estar 
preparado e informado é a melhor 
defesa.
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A violência 
contra a mulher 
é uma grave vio-
lação dos direi-
tos humanos. Ela 
pode acontecer 
de várias formas: 
agressões físicas, 
ameaças, ofensas, 
abusos sexuais, 
controle excessi-
vo, humilhações, 
perseguição, en-
tre outras. Muitas 
vezes, essa vio-
lência acontece 
dentro da própria 
casa, praticada 
por companheiros 
ou ex-companhei-
ros. Mas também 
pode ocorrer no 
trabalho, na rua 
ou em espaços pú-
blicos e privados.

A Lei Maria da 
Penha foi criada 
para proteger as 
mulheres e com-
bater esse tipo de 
violência. Ela per-
mite, por exem-
plo, que o agres-
sor seja afastado 
do lar, que a mu-
lher receba me-
didas protetivas 
urgentes, e que o 
caso seja tratado 

com prioridade 
pelas autoridades.

Quando essa 
violência resulta 
na morte da mu-
lher, motivada 
pelo fato de ela 
ser mulher, es-
tamos diante do 
feminicídio. Esse 
crime reflete o 
machismo enrai-
zado na socieda-
de e o sentimen-
to de posse que 
alguns homens 
ainda têm sobre o 
corpo e a vida da 
mulher. O femi-
nicídio é punido 
com mais rigor e 
pode levar o au-
tor à prisão por 
até 30 anos.

Denunciar é um 
ato de coragem 
e proteção. Você 
pode ligar para o 
número 180, que 
funciona 24 horas 
e garante sigilo. 
Em situações de 
emergência, acio-
ne a polícia pelo 
190. A denúncia 
pode ser feita por 
qualquer pessoa 
— vítima, vizinho, 
parente ou amigo.

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E FEMINICÍDIO

Rafael Rodrigues Raez

Lembre-se: vio-
lência contra a 
mulher é crime. 

Não se cale.  
Juntos pode-

mos salvar vi-
das e construir 
uma sociedade 
mais justa e se-
gura para todas.

⚠
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NOVAS REGRAS PARA CIDADANIA ITALIANA: ENTENDA O 
QUE DISPÕE O DECRETO E QUAIS SEUS DESDOBRAMENTOS

FIQUE ATENTO!

Recentemente, o governo italia-
no anunciou mudanças significa-
tivas nas regras para a obtenção 
da cidadania por descendência. As 
novas diretrizes limitam a conces-
são da cidadania italiana apenas a 
descendentes de pais ou avós italia-
nos, restringindo o acesso que ante-
riormente permitia solicitações por 
meio de ancestrais mais distantes.

Anteriormente, não havia esse limi-
te geracional: caso a pessoa interessa-
da em obter essa documentação con-
seguisse comprovar um vínculo com 
alguém nascido na Itália após março 
de 1861 (quando o Reino da Itália foi 
criado), ele tinha direito à cidadania.

De acordo com o especialista em 
cidadania italiana, Renan Silva Cou-
tinho, o decreto encerra as possibi-
lidades de pleitear a cidadania por 
via consular e também diretamente 
nas comunes italianas – uma práti-
ca consolidada há décadas. A nova 
proposta prevê a criação de um ór-
gão central para avaliar os pedidos 

administrativos, mas limita drasti-
camente o acesso, restringindo di-
reito apenas a filhos ou netos dire-
tos de italianos nascidos na Itália.

As regras valem para novos pedi-
dos apresentados a partir de 0h de 28 
de março, no horário italiano. Ou seja, 
apenas quem protocolou um pedido 
até as 19h59 do dia 27 de março, no 
horário do Brasil, está sujeito à norma 

antiga. Nada muda para quem já possui 
a cidadania ou o passaporte italiano.

Para aqueles que já iniciaram o pro-
cesso de reconhecimento da cidada-
nia, há uma notícia tranquilizadora: 
os processos em andamento não se-
rão afetados pelas novas regras. Es-
pecialistas esclarecem que indivíduos 
que já entraram com o processo judi-
cial ou administrativo e tiveram seus 
documentos recebidos pelo consu-
lado manterão o direito à cidadania. 

Destaca-se que os processos judi-
ciais seguem válidos. Frisa-se que 
o decreto não irá impactar os pe-
didos já protocolados na Justiça ita-



5 INFORMATIVO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO ABRIL 2025

FIQUE ATENTO!

Stephany Villalpando

liana. Inclusive, o próprio texto do 
decreto garante essa continuidade. 

Já para os novos casos, não havendo 
mais nenhuma alteração, a via judicial 
deve se tornar a principal alternativa 
viável, respeitando os direitos adqui-
ridos garantidos pela Constituição.

O decreto que implementou essas 
mudanças entrou em vigor imediata-
mente, mas ainda precisa ser aprovado 
pelo Parlamento italiano dentro de um 
prazo de 60 dias para se tornar defini-

tivo. Durante esse período, o decreto 
pode sofrer alterações ou até ser re-
vogado, dependendo das deliberações 
parlamentares. Especialistas afirmam 
ser improvável que o decreto seja ve-
tado completamente, mas poderá ser 
flexibilizado em determinados pon-
tos, diante das fortes reações políticas. 

A decisão do governo italiano gerou 
debates sobre sua constitucionalidade e 
possíveis afrontas aos princípios legais 
estabelecidos. Observadores apontam 
que a implementação da nova lei por 
meio de um decreto evita um debate 

mais amplo no Parlamento e na socieda-
de civil, levantando preocupações sobre 
a transparência do processo legislativo.  

O governo italiano argumenta que a 
reforma “alinha os critérios para o re-
conhecimento da cidadania italiana” 
aos de outros países europeus e vai “li-
berar recursos para tornar os serviços 
consulares mais eficientes, permitindo 
que se concentrem exclusivamente 
em quem realmente precisa, devido 
ao seu vínculo concreto com a Itália”.

“O sistema atual compromete a efi-
ciência dos escritórios administrati-
vos e judiciais italianos, que sofrem 
pressão de pessoas que viajam à Itá-
lia apenas para acelerar o processo 
de reconhecimento da cidadania, o 
que também favorece fraudes e prá-
ticas irregulares”, conclui o ministério.

Diante dessas mudanças, é acon-
selhável que os interessados em 
obter a cidadania italiana acompa-
nhem de perto as atualizações le-
gislativas e considerem iniciar seus 
processos o quanto antes, a fim de 
evitar possíveis complicações futuras. 
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Afinal, é obrigatório constar o CID 
no atestado médico? A resposta é 
não. O Código Internacional de Doen-
ças (CID), no atestado médico, não é 
obrigatório e, segundo o Conselho Fe-
deral de Medicina, o médico poderá 
inserir o CID se houver autorização 
expressa do paciente. 

O CID é um código usado pela Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS) 
para classificar doenças e problemas 
de saúde. Apesar da sua utilidade 
para fins médicos e estatísticos, esse 
dado pode ser considerado sensível, 
pois revela informações particulares 
da saúde do paciente.

A não obrigatoriedade preserva 
o direito à privacidade do paciente 
e das informações sensíveis sobre 
sua saúde e, por isso, só deverá ser 
informado no caso de concordância 
expressa do mesmo, conforme pre-
vê a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD).

Mas o atestado médico deverá con-
ter informações obrigatórias como: o 
tempo de afastamento necessário, a 
data da emissão do documento, iden-
tificação do médico (com nome, CRM 
e assinatura) e, a depender da situa-
ção, o nome do paciente.

Em meio ao aumento de afasta-

mentos médicos por questões físicas 
e emocionais, uma dúvida recorrente 
tem ganhado espaço nos consultórios 
médicos e departamentos de Recur-
sos Humanos: o empregador pode 
exigir o CID no atestado médico?

A resposta, para essa questão, é cla-
ra, o empregador não poderá exigir a 
identificação do CID no atestado mé-
dico. Determinar sua inclusão viola a 
privacidade do empregado, expõe sua 
condição de saúde e fere normas mé-
dicas e legais. O empregador não po-
derá recusar o atestado médico sem 
o CID ou mesmo descontar o dia do 
empregado, desde que o atestado es-
teja preenchido corretamente com os 
dados obrigatórios. A recusa pode ser 
caracterizada como abuso de poder 
ou prática discriminatória, passível 
de sanção judicial.

Portanto, o CID é uma informação 
médica pessoal e, como tal, não pode 
ser exigida indiscriminadamente pe-
los empregadores. O respeito ao sigilo 
médico e à privacidade do trabalha-
dor é um direito garantido por lei. Em 
tempos em que o debate sobre saúde 
mental e doenças crônicas avança no 
ambiente de trabalho, respeitar os 
limites da exposição do trabalhador 
é mais do que uma obrigação legal é 
uma questão de humanidade.

PERGUNTA: CID no atestado médico, é obrigatório?

DA GALERA!

Juliana Vale dos Santos

Quer saber mais sobre outros assuntos jurídicos? 
Nos encaminhe suas dúvidas no                      da galera!
E-mail: secretariapublica@saocamilo-sp.br

mailto:secretariapublica%40saocamilo-sp.br?subject=
mailto:secretariapublica%40saocamilo-sp.br?subject=
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DESCOMPLICANDO

O período para os 
brasileiros enviarem a 
declaração de impos-
to de renda do ano de 
2025 já começou, com 
prazo final em 31 de 
maio de 2025. Contri-
buintes que recebe-
ram rendimentos tri-
butáveis acima de R$ 
33.888,00 em 2024, 
devem declarar Impos-
to de Renda em 2025. 

Além disso, se enqua-
dram como contribuin-
tes obrigatórios quem 
recebeu rendimentos 
isentos, não tributáveis 
ou tributados exclusi-
vamente na fonte, cuja 
soma foi superior a R$ 
200 mil; obteve, em 
qualquer mês, ganho de 
capital na alienação de 
bens ou direitos, sujeito 
à incidência do imposto; 
realizou operações em 
bolsas de valores; ati-
vidade rural: obteve re-
ceita bruta em valor su-
perior a R$ 169.440,00; 
bens ou direitos; novo 
residente no Brasil; ga-
nho de capital auferido 
na venda de imóveis re-
sidenciais; bens e direi-
tos no exterior; aquele 

que atualizou bens imó-
veis pagando ganho de 
capital diferenciado em 
dezembro de 2024 (Lei 
nº 14.973/2024); quem 
auferiu rendimentos no 
exterior de aplicações 
financeiras e de lucros 
e dividendos (Lei nº 
14.754/2023).

A questão que surge é: 
aquele que recebe pen-
são alimentícia, deve 
considerar tais valores 
para fins de declaração 
de Imposto de Renda? 
Desde o ano de 2022, 
o Supremo Tribunal Fe-
deral decidiu que valo-
res recebidos a título de 
alimentos ou pensões 
alimentícias são isentos 
do imposto. No entanto, 
quem paga ou recebe os 
valores, deve informar 
a quantia no Imposto de 
Renda 2025, caso se en-
quadre em algum crité-
rio de obrigatoriedade, 
acima descritos.

Além disso, é obriga-
tório que a pensão te-
nha sido determinada 
por sentença judicial, 
acordo homologado ou 
escritura pública para 
validar a isenção.

Eduarda Constantino
(convidada)

IMPOSTO DE RENDA E 
PENSÕES ALIMENTÍCIAS
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CURIOSIDADES

BUSCANDO VAGA EM ESCOLA PÚBLICA? 
Conheça a Lei nº 14.685/2023 

Em busca de mais transparência e 
respeito à população, foi sancionada 
a Lei nº 14.685/2023, que traz uma 
novidade: a obrigatoriedade da divul-
gação da lista de espera por vagas na 
rede pública de educação. 

Essa medida representa um avanço 
na garantia do direito à informação, 

prevista no artigo 5º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, e reforça o poder 
público em adotar práticas transpa-
rentes e acessíveis à sociedade. 

Publicada em 19 de setembro de 
2023, a norma altera a Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional (Lei 
nº 9.394/1996) para estabelecer que:

“Os estabelecimentos públicos de educação básica deverão di-
vulgar, periodicamente, a lista de espera por vagas, com a devi-

da observância da proteção de dados pessoais”.

Ou seja, agora os órgãos responsáveis 
pela gestão de vagas escolares devem 
garantir que a população tenha acesso 
às informações sobre a ordem de espe-

ra para ingresso nas escolas públicas. 

Além de promover maior transpa-
rência na gestão pública, a divulgação 
da lista de espera:

Permite o acompanhamento da posição 
da criança ou adolescente na fila

Reforça o controle social e o combate a 
eventuais privilégios ou favorecimentos

Garante o direito à informa-
ção dos pais e responsáveis

Estimula a eficiência na adminis-
tração das vagas disponíveis

↘ ↘
↘
↘
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Ana Laura Costa 

CURIOSIDADES

A lei ainda exige que a divulgação das 
listas respeite a Lei Geral de Proteção 
de Dados, evitando a exposição inde-
vida de informações pessoais. Assim, 
o acesso deve ocorrer de forma ética, 
preservando a privacidade dos dados 

sensíveis, como CPF, endereço ou qual-
quer informação que identifique direta-
mente a criança ou responsável.  

Na prática, os órgãos municipais, es-
taduais e distritais responsáveis pela 
educação básica devem:

Tornar pública a lista de espera por vagas em escolas; 
Atualizar periodicamente essas informações;

Disponibilizar os dados em locais acessíveis, como si-tes oficiais ou murais nas próprias unidades de ensino.

🖍

🖍

🖍

A lei chega como uma ferramenta 
de cidadania e respeito ao direito das 
famílias. Mais do que garantir acesso 

à informação, ela fortalece o compro-
misso com a equidade, a justiça social 
e a boa gestão dos recursos públicos. 
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Apesar dos avanços tecnológicos 
e dos investimentos em segurança, 
grandes empresas continuam sendo 
alvos de ataques cibernéticos. Os ha-
ckers exploram diversas brechas para 
invadir sistemas corporativos, causan-
do prejuízos financeiros e danos à re-
putação.
Brechas de entrada dos hackers

Softwares desatualizados: Muitos 
sistemas corporativos utilizam sof-
twares que não recebem atualizações 
regulares, tornando-se vulneráveis a 
exploits conhecidos.

Phishing: Ataques de phishing en-
ganam funcionários para que revelem 
informações sensíveis ou instalem 
malware.

Configurações inadequadas: Falhas 
na configuração de firewalls e servido-
res de email podem abrir portas para 
invasões.
Como as empresas podem se proteger

Atualização contínua: Manter todos 
os softwares e sistemas sempre atua-
lizados para corrigir vulnerabilidades 
conhecidas.

Educação e treinamento: Promover 
treinamentos regulares em ciberse-

gurança para todos os funcionários, 
focando na identificação de tentativas 
de phishing.

Autenticação multifator: Imple-
mentar autenticação multifator para 
dificultar o acesso não autorizado.
Exemplos Recentes de Ataques

Microsoft: Em janeiro de 2024, a Mi-
crosoft sofreu um ataque cibernético 
atribuído ao grupo russo Midnight Bli-
zzard, que acessou dados corporativos 
sensíveis.

Bank of America: Em fevereiro de 
2024, um ataque ao fornecedor de 
software financeiro Infosys McCa-
mish expôs dados de 57,028 clientes 
do Bank of America.

Esses exemplos mostram que, mes-
mo com recursos avançados, grandes 
empresas ainda enfrentam desafios 
significativos na proteção contra-ata-
ques cibernéticos. A implementação 
de medidas robustas de segurança é 
essencial para mitigar esses riscos e 
proteger informações valiosas.

Espero que este artigo tenha sido 
útil! Se precisar de mais informações 
ou tiver outras perguntas, estou aqui 
para ajudar.
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Nos últimos anos, tem 
crescido de forma pre-
ocupante o número de 
denúncias e reclamações 
por parte de aposentados 
e pensionistas do INSS 
sobre descontos indevi-
dos em seus benefícios, 
realizados por associa-
ções, sindicatos ou en-
tidades representativas 
sem a devida autoriza-
ção. O tema tem ganha-
do repercussão nacional, 
especialmente diante da 
vulnerabilidade desse 
público e da dificuldade 
de muitos em identificar 
a origem de tais descon-
tos ou buscar orientação 
adequada para solucio-
ná-los.

Reportagens veicula-
das na mídia, além de 
alertas emitidos por ór-
gãos de defesa do consu-
midor e do próprio INSS, 
revelam que milhares 
de beneficiários foram 
surpreendidos com des-
contos mensais em seus 
pagamentos, sem nunca 
terem autorizado qual-
quer filiação ou contri-
buição. Muitas vezes, 
essas cobranças ocorrem 
por meio de registros 
fraudulentos ou sem a 
devida transparência 
quanto à finalidade do 
desconto.

A prática, além de ile-
gal, compromete a ren-

da de pessoas que, em 
grande parte, dependem 
exclusivamente do bene-
fício previdenciário para 
sua subsistência. Em res-
posta a essa realidade, o 
Poder Público e o Judici-
ário vêm adotando medi-
das para garantir maior 
proteção aos beneficiá-
rios e responsabilizar as 
entidades que praticam 
esses atos abusivos.

Diante desse cenário, é 
fundamental esclarecer 
os direitos dos segurados 
e os mecanismos legais 
disponíveis para contes-
tar os descontos indevi-
dos e buscar a reparação 
dos prejuízos sofridos.

É vedada a realização 
de descontos em benefí-
cios previdenciários pa-
gos pelo INSS a título de 
mensalidade associativa, 
sindical ou contribui-
ções similares sem que 
haja autorização prévia, 
expressa e individual do 
titular do benefício. A 
prática de proceder a tais 
descontos sem consen-
timento configura viola-
ção à legislação vigente 
e afronta direitos funda-
mentais do beneficiário.

A Constituição Federal, 
em seu artigo 5º, inciso 
XX, assegura o direito à 
liberdade de associação, 
dispondo que ninguém 
poderá ser compelido 

a associar-se ou a per-
manecer associado. Isso 
significa que qualquer 
filiação a sindicato, asso-
ciação ou entidade repre-
sentativa deve ocorrer 
de forma livre e voluntá-
ria, sendo imprescindível 
o consentimento claro 
do beneficiário para que 
possa haver qualquer co-
brança ou desconto de-
corrente.

Além disso, a legislação 
previdenciária e as nor-
mas internas do INSS de-
terminam que apenas se-
rão admitidos descontos 
em folha de pagamento 
quando autorizados for-
malmente pelo benefici-
ário, por meio de docu-
mento que comprove sua 
concordância.

Portanto, o desconto 
realizado sem autoriza-
ção é considerado indevi-
do e pode ser contestado 
diretamente perante o 
INSS, com pedido de can-
celamento imediato e 
restituição dos valores 
descontados. Caso o 
problema não seja solu-
cionado na esfera admi-
nistrativa, o beneficiário 
pode buscar a via judicial 
para obter a devolução 
dos valores pagos inde-
vidamente e, conforme 
o caso, pleitear indeniza-
ção por eventuais danos 
sofridos.

Descontos Indevidos por Associações e Sindicatos nas Contas 
de Beneficiários e Pensionistas do INSS sem Autorização Prévia
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RECOMENDAÇÕES:

�⃣  O beneficiário deve acompanhar mensalmente seu extrato de pagamento 
do INSS, disponível pelo aplicativo ou site “Meu INSS”;
�⃣  Em caso de identificação de desconto não autorizado, deve registrar 
reclamação junto ao INSS e solicitar o bloqueio imediato do desconto;
�⃣  Recomenda-se também entrar em contato com a entidade responsável 
pelo desconto para obter esclarecimentos e, se necessário, solicitar cópia do 
suposto termo de adesão;
�⃣  Se não houver solução administrativa, é possível buscar orientação 
jurídica para o ajuizamento de ação visando à restituição dos valores e 
responsabilização da entidade.

Todo desconto em benefício previdenciário deve ser realizado de forma 
lícita e transparente, com autorização expressa do titular. A ausência dessa 
autorização torna o desconto ilegal e passível de anulação, com direito à res-
tituição dos valores e demais reparações cabíveis.

Rafael Rodrigues Raez
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CONHEÇA AS ESTRATÉGIAS DOS CRIMINOSOS E NÃO 
CAIA NO GOLPE DA BIOMETRIA FACIAL

FIQUE ATENTO!

Com o avanço da tec-
nologia e a digitalização 
dos serviços bancários 
e públicos, a biometria 
facial passou a ser am-
plamente utilizada como 
ferramenta de segu-
rança. Instituições fi-
nanceiras, aplicativos 
de pagamento, órgãos 
governamentais e até 
plataformas de crédito 
utilizam esse recurso 
como forma de confir-
mar a identidade de seus 
usuários. No entanto, o 
que deveria representar 
proteção tem sido trans-
formado por criminosos 
em mais uma arma para 
aplicar golpes sofistica-
dos e devastadores.

Como funciona o golpe 
da biometria facial?

O golpe da biometria 
facial consiste na utiliza-
ção indevida da imagem 
do rosto da vítima, em 
conjunto com outros da-
dos pessoais, para acessar 
ou criar contas em ban-
cos, fintechs, plataformas 
de crédito ou instituições 
públicas. A partir disso, 
os golpistas podem con-
trair empréstimos, reali-
zar transferências, abrir 
empresas fraudulentas e 
comprometer o CPF da 
vítima de forma grave.

O golpe pode ocorrer 
em várias etapas, ge-
ralmente combinando 
técnicas de engenharia 
social, phishing e vaza-
mento de dados. Veja o 
passo a passo de como ele 
costuma ser aplicado:

1. Coleta de dados 
pessoais

Os criminosos obtêm 
informações como CPF, 
nome completo, data de 
nascimento, nome da 
mãe e endereço por meio 
de vazamentos, compras 
de dados na dark web ou 
até observando redes so-
ciais públicas.

Muitas vítimas não 
percebem que expõem 
seus dados ao preencher 
cadastros em sites falsos 
ou responder formulá-
rios on-line duvidosos.

2. Contato fraudulen-
to com a vítima

A vítima recebe uma 
ligação, e-mail, SMS ou 
mensagem de WhatsApp 
de um suposto atendente 
do banco, operadora ou 
órgão público.

O criminoso informa 
que é necessário “atuali-
zar o cadastro”, “revalidar 
os dados”, “confirmar um 
pedido” ou “evitar o blo-
queio da conta”.
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Em alguns casos, eles 
enviam links falsos, dire-
cionando a vítima para 
páginas clonadas que 
imitam o site de uma ins-
tituição oficial.

3. Solicitação de foto 
(selfie) ou reconheci-
mento facial

Após conquistar a con-
fiança da vítima, o crimi-
noso pede que ela envie 
uma foto atual seguran-
do um documento (RG ou 
CNH), ou mesmo apenas 
uma selfie.

Essa imagem é utiliza-
da para validar o reco-
nhecimento facial em 
aplicativos e bancos que 
aceitam biometria como 
forma de autenticação.

4. Validação de frau-
des com a biometria 
facial

De posse da imagem e 
dos dados, o criminoso 
consegue abrir contas, 
pedir crédito, solicitar 
cartões ou fazer movi-
mentações financeiras 
em nome da vítima.

Como muitos sistemas 
não pedem confirmação 
adicional além da biome-
tria, a fraude é concluída 
com sucesso.

5. Descoberta tardia 
pela vítima

Em geral, a pessoa só 
percebe que foi vítima 
quando recebe cobran-
ças indevidas, vê seu 
nome negativado ou ten-

ta abrir crédito e desco-
bre que seu CPF já está 
comprometido.

As técnicas utilizadas 
pelos golpistas, em regra, 
são de cunho emocional, 
com o uso de mensagens 
que geram medo ou ur-
gência (“sua conta será 
bloqueada!”, “tem um dé-
bito em aberto”) ou o uso 
de perfis falsos nas redes 
sociais imitando logos de 
bancos e empresas para 
enganar usuários desa-
tentos. Eles se passam 
por falsos atendentes, 
onde as ligações são fei-
tas por atendentes trei-
nados para parecerem 
profissionais, inclusive 
com uso de dados verda-
deiros para convencer. 
Páginas clonadas, com 
sites idênticos aos origi-
nais, que capturam fotos, 
senhas e dados e, apli-
cativos maliciosos e fal-
sos que capturam dados 
biométricos ao simular 
serviços oficiais, também 
são utilizados pelos gol-
pistas.

Para se proteger, a pre-
venção é a melhor arma 
contra esse tipo de golpe. 
Veja boas práticas para 
evitar ser vítima:

• Desconfie de qual-
quer contato inesperado 
solicitando confirmação 
de dados ou fotos.

• Nunca envie selfies ou 
imagens de documentos 
fora dos canais oficiais da 
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Stephany Villalpando

instituição.
• Verifique o endereço 

de e-mail, número de te-
lefone e links enviados. 
Sites oficiais costumam 
ter domínios seguros 
(com “https://”) e e-mails 
institucionais.

• Não clique em links 
enviados por mensagens 
suspeitas, mesmo que pa-
reçam vir de bancos.

• Evite expor dados 
pessoais em redes so-
ciais, como número de 
documentos, fotos de 
RG/CNH ou nome de fa-
miliares.

• Use autenticação em 
dois fatores sempre que 
possível.

• Consulte com fre-
quência seu CPF em pla-
taformas como Registra-
to (Banco Central), Serasa 
ou Boa Vista.

• Mantenha seu celu-
lar e aplicativos sempre 
atualizados e use antiví-
rus confiáveis.

O que fazer se você for 
vítima?

Se você foi enganado e 
acredita que seus dados 
ou sua imagem foram 
usados de forma indevi-
da, siga estes passos ime-
diatamente:

1. Registre um Boletim 
de Ocorrência relatando 
os fatos com o máximo 
de detalhes possível.

2. Entre em contato 
com seu banco ou insti-

tuição financeira e peça 
o bloqueio de contas sus-
peitas.

3. Notifique os órgãos 
de proteção ao crédito 
(Serasa, Boa Vista, SPC) 
para registrar o golpe.

4. Acompanhe os ser-
viços do Registrato (pla-
taforma gratuita do Ban-
co Central) para ver quais 
contas estão atreladas ao 
seu CPF.

5. Considere uma no-
tificação judicial ou ação 
para contestar dívidas 
ou danos causados por 
terceiros.

6. Procure um advoga-
do de sua confiança para 
orientações sobre como 
responsabilizar os envol-
vidos e obter reparação 
por eventuais prejuízos.

A biometria facial é 
uma tecnologia podero-
sa, mas não é infalível 
quando combinada à en-
genharia social e à expo-
sição de dados pessoais. 
A conscientização e o 
cuidado com a própria 
imagem são essenciais. 
Não caia em armadilhas 
que pedem selfies, atua-
lizações cadastrais por 
mensagens ou “confir-
mações de identidade” 
fora de canais seguros. 
Sua imagem é sua iden-
tidade. Proteja-a como 
protege sua senha.
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O ambiente de trabalho deve 
ser um local de respeito, digni-
dade e colaboração. No entan-
to, o assédio moral ainda é uma 
realidade em muitas empresas e 
pode causar danos profundos à 
saúde mental dos colaboradores 
e à cultura organizacional como 
um todo. 

O assédio moral trata de 
uma conduta abusiva, repeti-
tiva e prolongada que tem por 
objetivo, ou efeito, humilhar, 
constranger ou desestabilizar 
emocionalmente um colabora-
dor. Essas atitudes podem vir 
de superiores, colegas ou até de 
subordinados, os exemplos co-
muns incluem:
❎ Exposição a críticas cons-

tantes e injustificadas; 
❎ Isolamento deliberado; 
❎ Atribuição de tarefas hu-

milhantes ou incompatíveis 
com o cargo e 
❎ Metas inatingíveis impos-

tas de forma punitiva. 
A prevenção ao assédio deve 

ser uma prioridade nas políticas 
internas de qualquer empresa. 
Algumas práticas eficazes in-
cluem: 
✅ Código de conduta, com 

definição de assédio e canais de 
denúncias acessíveis; 
✅ Treinamentos regulares 

para líderes e colaboradores so-
bre respeito e comunicação no 
trabalho; 
✅ Cultura organizacional ba-

seada na escuta ativa, empatia e 

ASSÉDIO MORAL NO AMBIENTE CORPORATIVO: 
PREVENÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO

DESCOMPLICANDO

Ana Laura Costa

feedbacks construtivos e 
✅ Acompanhamento de cli-

ma organizacional, com avalia-
ções periódicas e sigilosas. 

A questão de responsabiliza-
ção, quando comprovado, o as-
sédio moral pode gerar respon-
sabilidade civil e trabalhista. A 
empresa pode ser condenada a 
indenizar o trabalhador por da-
nos morais, além de sofrer san-
ções administrativas. 

Além disso, a imagem insti-
tucional sofre grande desgaste 
quando casos são expostos publi-
camente, o que reforça a impor-
tância da prevenção e da respos-
ta rápida e eficaz às denúncias.

Combater o assédio moral é 
mais que uma obrigação legal, é 
um compromisso com a dignida-
de no trabalho e com a constru-
ção de ambientes corporativos 
saudáveis. A prevenção começa 
na cultura organizacional, e a 
responsabilização deve ser justa, 
firme e pedagógica. 
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CURIOSIDADES

O conceito moderno de com-
pliance surgiu nos Estados Uni-
dos, no setor financeiro, após 
escândalos corporativos nas dé-
cadas de 1970 e 1980. Desde en-
tão, práticas de integridade cor-
porativa foram inseridas para 
prevenir subornos e fraudes em 
empresas. No âmbito interna-
cional, diversos instrumentos 
reforçaram a importância do 
compliance, como a Convenção 
contra Suborno de Funcionários 
Públicos Estrangeiros (1997) e a 
Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção (2003).

Assim, nas últimas décadas, 
a governança corporativa tem 
incorporado novos modelos, 
com destaque para as práticas 
de compliance, instrumento que 
consolida a sustentabilidade ju-
rídica, econômica e a reputação 
das organizações. 

O termo compliance deriva do 
verbo inglês “to comply”, que 
significa “agir de acordo com” ou 
“estar em conformidade”, assim, 
na esfera jurídica, compliance 
refere-se ao conjunto de meca-
nismos e procedimentos inter-
nos adotados pelas organizações 
para garantir o cumprimento 
das leis, normas regulatórias, 
diretrizes internas e padrões 
éticos. No Brasil, ganhou força 
com a Lei Anticorrupção, que 
estabeleceu responsabilidade às 
pessoas jurídicas por atos contra 

COMPLIANCE: CONCEITOS 
E APLICAÇÃO JURÍDICA
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a administração pública, com a 
possibilidade de aplicação de san-
ções administrativas e civis, pre-
visão de acordo de leniência com 
empresas colaboradoras e valora-
ção do programa de integridade 
como critério para atenuação de 
penalidades.

Leis Federais também foram 
criadas ao longo desse período, 
como a Lei de Improbidade Ad-
ministrativa (Lei n. 8.429/1992), 
Lei de Lavagem de Dinheiro 
(Lei n. 9.613/1998), Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD (Lei 
13.709/2018), além de normas 
das agências reguladoras (ANVI-
SA, CVM, ANEEL e outras), que 
exigem programas de compliance 
setorial.

Um programa de compliance ro-
busto pode ser essencial para via-
bilizar a governança corporativa 
efetiva, exigindo práticas corpo-
rativas transparentes, respon-
sáveis e sustentáveis. Dentre os 
principais princípios aplicáveis, 
temos a ética, integridade, pres-
tação de contas e gestão de riscos. 

Assim, o programa de com-
pliance, para ter eficácia, deve ser 
adaptado ao setor de atuação da 
empresa e, construído sobre pila-
res fundamentais, destacando-se: 
a adoção de um código de condu-
ta, construção de políticas inter-
nas, comprometimento da alta 
direção,  treinamento e capacita-
ção contínua, estabelecimento de 
um comitê de ética e sustentabili-
dade, a implantação de canais de 
denúncia voltados para questões 
de assédio, discriminação ou de-

gradação ambiental e a realização 
do due diligence (diligência devi-
da – procedimentos de apuração 
interna e aplicação de medidas 
disciplinares quando necessário), 
além de monitoramento e me-
lhoria contínua, com auditorias 
periódicas e revisão de processos 
para assegurar a efetividade do 
programa.

Atendidos os pilares fundamen-
tais, o programa de compliance 
traz diversos benefícios como a 
mitigação de riscos legais e san-
ções administrativas, redução de 
danos reputacionais associados a 
escândalos e investigações, me-
lhoria na governança corporati-
va, facilidade no acesso a capital 
e financiamentos internacionais, 
além de vantagens em proces-
sos licitatórios e contratos com 
o poder público. Apesar de tais 
benefícios, as organizações en-
frentam desafios na implantação 
do programa, uma vez que há 
resistência cultural à mudança, 
falta de recursos e pessoal quali-
ficado, subvalorização dos riscos 
e dificuldade na mensuração do 
impacto do compliance sobre os 
resultados financeiros.

Nota-se, portanto, que um pro-
grama de compliance, bem estru-
turado, ultrapassa a ideia de mero 
cumprimento legal e se configura 
como um instrumento estratégico 
de gestão e proteção jurídica, uma 
vez que sua adoção é fundamen-
tal para garantir a perenidade, a 
ética e a responsabilidade empre-
sarial. 

Juliana Vale dos Santos
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Os ataques cibernéticos 
estão se tornando uma 
ferramenta cada vez mais 
comum em conflitos ge-
opolíticos, com entidades 
comerciais frequentemente 
sendo alvos táticos. Esses 
ataques visam desestabi-
lizar economias, minar a 
confiança nas instituições e 
criar caos em momentos de 
fragilidade nacional.

Evidências de Ataques Ci-
bernéticos
Um relatório recente da 
NETSCOUT revelou que 
os ataques de negação de 
serviço distribuído (DDoS) 
se estabeleceram como um 
método predominante de 
conduzir guerras ciberné-
ticas associadas a eventos 
sociopolíticos. Durante o 
segundo semestre de 2024, 
foram registrados mais de 
um milhão de ataques DDoS 
na América Latina, com o 
Brasil liderando com meio 
milhão de incidentes. Esses 
ataques mostraram uma 
forte conexão com conflitos 
sociais e políticos, como o 
aumento de 2.844% em Isra-
el relacionado ao resgate de 

reféns e conflitos políticos.

Exemplos Notáveis 
Conflito Rússia-Ucrânia:
Desde o início do conflito, 
houve um aumento signifi-
cativo nos ataques ciberné-
ticos direcionados a infraes-
truturas críticas na Ucrânia, 
incluindo redes de energia e 
sistemas de comunicação.

Conflito Taiwan-China: 
A tensão entre Taiwan e 
China também resultou 
em uma série de ataques 
cibernéticos, com hackers 
chineses visando empre-
sas taiwanesas para roubar 
informações sensíveis e 
desestabilizar a economia 
local.

Dicas de Prevenção
1. Utilize senhas fortes e au-
tenticação em dois fatores: 
Senhas complexas e auten-
ticação em dois fatores po-
dem dificultar o acesso não 
autorizado.
2. Mantenha sistemas e sof-
twares atualizados: Atuali-
zações regulares corrigem 
falhas e brechas de segu-
rança.

3. Educação corporativa: 
Treine colaboradores para 
reconhecer e evitar ame-
aças cibernéticas, como 
phishing e links suspeitos.
4. Criptografia de dados: 
Codifique informações sen-
síveis para que, mesmo em 
caso de roubo, os dados per-
maneçam inacessíveis.
5. Uso de firewalls e sof-
twares de proteção: Imple-
mente firewalls e softwares 
de proteção como antivírus 
e anti-malware para moni-
torar e bloquear atividades 
suspeitas.
A crescente ligação entre 
ataques cibernéticos e con-
flitos geopolíticos destaca 
a importância de uma pos-
tura proativa em ciberse-
gurança. Estar preparado 
e informado é crucial para 
proteger entidades comer-
ciais e garantir a estabilida-
de em tempos de crise.

Referências
[1] TI Inside
[2] Valor Agregado
[3] TecMundo
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BEBÊ REBORN: POR QUE NÃO EXISTE DIREITO À PENSÃO 
ALIMENTÍCIA OU LICENÇA-MATERNIDADE PARA UM BONECO?

CAPA

Nos últimos tempos, algumas notí-
cias têm circulado nas redes sociais e 
até mesmo no noticiário jurídico so-
bre pessoas que procuram a Justiça 
para pedir pensão alimentícia ou li-
cença-maternidade com base na pos-
se de um “bebê reborn”.

Diante disso, é importante esclare-
cer, de forma simples e direta, os li-
mites da lei e por que tais pedidos 
são juridicamente inviáveis. 

O que é um bebê reborn? 
O bebê reborn é um boneco ar-

tesanal, feito com aparência extre-
mamente realista. Ele pode pesar, 
vestir-se e até parecer com um re-
cém-nascido. É muito utilizado como 
brinquedo, objeto de coleção ou até 
mesmo como terapia emocional em 

alguns casos.
Apesar de parecer um bebê de 

verdade, o reborn não é uma pes-
soa: não possui vida, identidade, di-
reitos e nem obrigações.

Por que não cabe pensão alimentí-
cia para um boneco? 

A pensão alimentícia é um direito 
previsto em lei para pessoas huma-
nas que dependem financeiramente 
de alguém, como filhos menores, ex-
-cônjuges ou pais idosos.

A base legal está no Código Civil 
(art. 1.694 e seguintes), que afirma:

“Podem os parentes, os cônjuges 
ou companheiros pedir uns aos ou-
tros os alimentos de que necessitem 
para viver de modo compatível com 
a sua condição social...”
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Ou seja, a pensão alimentícia só 
pode ser pedida por ou para seres hu-
manos. Não se pode requerer pensão 
para coisas, animais ou objetos. Um 
boneco, mesmo que realista, não tem 
necessidades reais como alimentação, 
saúde ou educação e, portanto, não é 
sujeito de direito.

E a licença-maternidade? Pode ser 
concedida por ter um bebê reborn? 

Não. A licença-maternidade é um di-
reito trabalhista garantido pela Cons-
tituição Federal e pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), concedido 
a mulheres que acabaram de ter um 
filho, adotaram ou obtiveram guarda 
judicial para fins de adoção.

Está no artigo 392 da CLT:
“A empregada gestante tem direito 

à licença-maternidade de 120 dias...”
E também no artigo 7º, inciso XVIII, 

da Constituição Federal:
“Licença à gestante, sem prejuízo do 

emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias”.

Perceba: o direito está diretamente 
ligado a um evento biológico ou jurídi-
co real, como o parto ou a adoção. Ter 
um boneco reborn não configura ma-
ternidade real, não há parto, guarda 
ou adoção formal. Logo, não há como 
afastar-se do trabalho com base nisso.

O direito é racional e protege pessoas 
reais

O Direito existe para organizar a 
vida em sociedade e proteger as rela-
ções humanas. Ele se baseia em fatos 
reais, comprováveis e objetivos.

Embora o apego emocional a um bo-
neco reborn possa ser intenso e res-
peitável, especialmente em contextos 
de luto ou traumas, isso não altera a 
natureza jurídica do objeto. O reborn 
não é um filho, não é uma pessoa, nem 
tem personalidade jurídica.

Tentativas como essas podem gerar 
consequências

Pedidos como esses, quando levados 
ao Judiciário, tendem a ser negados 
de imediato, pois são manifestamente 
improcedentes. Em alguns casos, o juiz 
pode até aplicar uma multa por litigân-
cia de má-fé, quando entende que hou-
ve uso indevido do processo judicial.

Além disso, o excesso de ações sem 
fundamento pode prejudicar o bom 
funcionamento da Justiça, que deve 
estar disponível para resolver proble-
mas reais da população.

CAPA

Rafael Rodrigues Raez
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FIQUE SABENDO

Em março de 2025, o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) consolidou um 
entendimento que amplia a responsa-
bilidade da imprensa pela divulgação 
de declarações falsas. A decisão esta-
belece que veículos jornalísticos podem 
ser responsabilizados se publicarem 
entrevistas em que o entrevistado im-
puta falsamente a prática de um cri-
me a terceiros, desde que haja indícios 
concretos da falsidade da imputação e 
o veículo tenha deixado de observar 
o dever de cuidado na verificação da 
veracidade dos fatos. Essa medida, em-
bora voltada para combater a desinfor-
mação, tem gerado preocupações sobre 
possíveis impactos na liberdade de ex-
pressão e no jornalismo investigativo.

Especialistas alertam que a aplica-
ção desse entendimento pode resul-
tar na judicialização de reportagens 
jornalísticas, especialmente quando a 
veracidade das informações não for 
imediatamente verificável. A utilização 
de expressões vagas e genéricas na de-

cisão do STF eleva o risco de interpre-
tações subjetivas, o que poderia inibir a 
atuação da imprensa e afetar o direito 
da sociedade à informação.

Além disso, a decisão reforça a neces-
sidade de cautela por parte dos veículos 
de comunicação na divulgação de con-
teúdos, exigindo uma apuração mais 
rigorosa das informações antes de sua 
publicação. No entanto, há um debate 
sobre os limites dessa responsabilidade, 
especialmente em um contexto de cres-
cente polarização política e dissemina-
ção de notícias falsas nas redes sociais.

Esse cenário evidencia a complexa 
relação entre o combate à desinfor-
mação e a preservação das liberdades 
fundamentais, como a liberdade de 
expressão e o direito à informação. O 
equilíbrio entre esses direitos será um 
dos principais desafios para o sistema 
jurídico brasileiro nos próximos anos, 
exigindo uma análise cuidadosa das 
implicações de cada decisão judicial 
nesse campo.

CRIMINALIZAÇÃO DAS FAKE NEWS E O IMPACTO NA LIBERDADE 
DE EXPRESSÃO

Stephany Villalpando
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O direito de preferên-
cia do locatário consiste 
no benefício conferido 
ao inquilino de adquirir 
o imóvel locado em igual-
dade de condições com 
terceiros, caso o proprie-
tário decida vendê-lo. 

A legislação utilizou 
este mecanismo como 
forma de proteção con-
tratual e possessória, ga-
rantindo segurança ao 
locatário. A Lei do Inqui-
linato (Lei 8.245/1991), 
em especial nos artigos 
27 a 34, traz os requisi-
tos, a forma e os prazos 
para o exercício desse 
direito. Assim, o direito 
de preferência recairá 
somente sobre contratos 
de locação de imóveis 
urbanos residenciais ou 
não, podendo ser exer-
cido quando a alienação 
(venda) for onerosa e 
envolver a totalidade 
do imóvel. Os casos em 
que envolvam alienação 
judicial, leilões, doações, 
alienação de fração ideal 
em condomínio, permu-
ta, constituição de socie-
dade com o imóvel ou 
alienação fiduciária, não 
serão acolhidos pelo di-
reito de preferência.

No caso de o proprie-
tário vender o imóvel a 
um terceiro interessado, 
sem notificar o locatá-

rio, ou oferecer ao futu-
ro comprador condições 
mais vantajosas do que 
as ofertadas ao locatário, 
este último poderá anu-
lar a venda judicialmen-
te e exercer o direito de 
preferência no prazo de 
até seis meses, contados 
do registro do título de 
transferência no cartó-
rio de imóveis ou poderá 
pleitear perdas e danos, 
caso prefira não exercer 
a retrovenda. 

Importante esclarecer 
que o direito de prefe-
rência não prevalece 
sobre cláusulas contra-
tuais que prevejam a 
desocupação do imóvel 
após certo prazo, es-
pecialmente quando a 
locação for por tempo 
determinado e estiver 
prestes a encerrar.

Considerando os as-
pectos práticos, o direito 
de preferência é especial-
mente importante para 
locatários comerciais, 
que investem na localiza-
ção e na clientela para es-
tabelecer seu negócio no 
imóvel, sendo prejudica-
dos caso percam o ponto 
sem a possibilidade de 
adquirir o bem. 

O direito de preferên-
cia do locatário é uma 
proteção legal relevante, 
que garante a estabilida-

de contratual, equidade 
nas relações locatícias e 
evita práticas abusivas. 
Lembrando que a corre-
ta aplicação exige aten-
ção aos requisitos legais 
e à boa-fé contratual de 
ambas as partes. Portan-
to, proteger esse direito 
é fundamental para o 
equilíbrio do mercado 
imobiliário e o cresci-
mento seguro das loca-
ções urbanas.

CURIOSIDADES

Para que o locatário pos-
sa exercer validamente 
desse direito, é necessário 
que:

🏠 Esteja em dia com 
suas obrigações contra-
tuais (especialmente o 
pagamento pontual do 
aluguel e encargos); 

🏠 O locador notifique 
previamente o locatário 
com informações claras 
sobre a proposta de ven-
da, preferencialmente 
por escrito, mencionando 
valor, condições de paga-
mento e outras cláusulas 
relevantes;

🏠 O locatário ma-
nifeste seu interesse 
em até trinta (30) dias 
após o recebimento da 
notificação.

DIREITO DE PREFERÊNCIA DO 
LOCATÁRIO NA VENDA DO IMÓVEL

Juliana Vale dos Santos
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FIQUE ATENTO!

DESCONTO INDEVIDO POR FRAUDE NO INSS: FORMAS 
SEGURAS PARA SOLICITAR REEMBOLSO

Os aposentados e pensionistas do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
receberam, no mês de maio, notificação 
para verificarem se sofreram descontos 
feitos por associações em seus benefí-
cios e deveriam retornar o contato para 
informar se as operações foram autori-

zadas ou se eram indevidas.
Para saber se foi vítima do desconto 

indevido, o beneficiário deveria bai-
xar o aplicativo “MEU INSS” e pro-
curar pelo ícone do sino na parte su-
perior. Ao clicar nele, o sistema exibe 
uma das duas notificações:

“Se você não foi vítima da 
fraude: Fique tranquilo, ne-
nhum desconto foi feito em 
seu benefício! O Governo Fe-
deral descobriu a fraude dos 
descontos associativos não 
autorizados e seguirá traba-
lhando para proteger você e 
seu benefício!”

ou
“Aviso importante para 
você: Foi identificado des-
conto de entidade associa-
tiva em seu benefício. A 
partir de amanhã, você po-
derá informar se autorizou 
ou não esse desconto, por 
meio do aplicativo “Meu 
INSS” ou ligue 135.” 

Outro caminho seria consultar o 
extrato do INSS, verificando todas as 
retiradas dos seus benefícios, tanto de 

crédito consignado como de mensali-
dades associativas.
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FIQUE ATENTO!

É necessário destacar, contudo, que 
outros golpes poderiam ocorrer du-
rante a notificação e posterior conta-
to com o INSS. Importante esclarecer 
que o canal de comunicação oficial do 
INSS é sempre através do site “Meu 
INSS” ou pelo canal de comunicação 
por telefone, através do número 135. 
Por isso, não se deve, em nenhuma hi-
pótese, clicar em links, abrir e-mails 
ou mensagens SMS.

Os aposentados e pensionistas víti-

mas de descontos não autorizados de 
mensalidades associativas serão res-
sarcidos pelos prejuízos sofridos en-
tre março de 2020 e março de 2025, 
seguindo calendário próprio de pa-
gamento: já para quem foi vítima da 
fraude no mês passado, mesmo após 
o bloqueio dos descontos de entida-
des associativas, com a descoberta da 
fraude, o INSS devolverá esses valo-
res entre os dias 26 de maio e 6 de 
junho, junto ao pagamento dos bene-

Eduarda Constantino
(Convidada)

fícios, sem necessidade de qualquer 
ação do segurado. Quem teve valores 
descontados entre março de 2020 e 
março de 2025, precisa seguir o passo 
a passo para pedir o ressarcimento e, 
a partir disso, a entidade associativa 
responsável pelo desconto terá quin-
ze dias úteis para fazer o pagamen-
to ou comprovar que a cobrança foi 
autorizada pelo beneficiário. Nesse 
último caso, se a associação fizer o pa-
gamento ao INSS, o valor será repas-
sado ao segurado na próxima folha 
em sua própria conta cadastrada para 

recebimento do benefício. Se compro-
var que o desconto foi autorizado, o 
beneficiário ainda poderá contestar 
a decisão, dessa vez apresentando os 
motivos e documentos comprobató-
rios da discordância.

Mas, cuidado para não cair em 
um novo golpe: para pedir o ressar-
cimento, deve-se utilizar somente 
os canais oficiais, pelo telefone 135, 
pelo site oficial do INSS ou pelo apli-
cativo “Meu INSS”, clicando na opção 
“Consultar Descontos de Entidades 
Associativas”.
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DESCOMPLICANDO

CRÉDITO DO TRABALHADOR – NOVA MODALIDADE DE 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO PARA CLT

Em março de 2025, o Governo Fe-
deral instituiu o programa “Crédito 
do Trabalhador”, uma nova linha de 
empréstimo consignado destinada a 
trabalhadores do setor privado com 
carteira assinada. A iniciativa visa 
ampliar o acesso ao crédito com con-
dições mais favoráveis, promovendo 
inclusão financeira e alívio no endi-
vidamento das famílias brasileiras.

Como funciona o programa?
As parcelas dos empréstimos são 

descontadas diretamente do salário 

do trabalhador, por meio do sistema 
eSocial, respeitando a margem con-
signável de até 35% do salário bruto. 

O processo de contratação é reali-
zado pelo aplicativo da Carteira de 
Trabalho Digital (CTPS Digital), onde 
o trabalhador autoriza o compartilha-
mento de dados com as instituições 
financeiras habilitadas, em conformi-
dade com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). As propostas de crédi-
to são apresentadas em até 24 horas, 
permitindo ao trabalhador escolher a 
mais vantajosa. 
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DESCOMPLICANDO

A portabilidade de crédito, regula-
da pelo Banco Central (Resolução nº 
4.292/2013), permite que os traba-
lhadores, a partir de 6 de junho de 
2025, possam transferir seus em-
préstimos consignados para outras 
instituições financeiras que ofereçam 
melhores condições, incentivando a 
concorrência e a redução das taxas 
de juros. 

Essa possibilidade fortalece a au-
tonomia do trabalhador, estimula a 
concorrência e garante o equilíbrio 
contratual, em conformidade com os 
princípios do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Caso o trabalhador seja desligado 
sem justa causa, o contrato prevê 
que as parcelas do empréstimo pos-
sam ser descontadas das verbas res-

cisórias, desde que respeitado o limi-
te legal de desconto (art. 462 da CLT) 
e preservado o valor equivalente a 
um salário mínimo. 

 É possível utilizar o FGTS como 
garantia, inclusive a multa de 40%, 
desde que o trabalhador consinta 
expressamente. Não havendo sal-
do suficiente, o contrato poderá ser 
suspenso, e os descontos retomados 
quando houver novo vínculo formal. 

O programa de crédito consignado 
representa um avanço relevante na 
política de acesso ao crédito para em-
pregados do setor privado, ao permi-
tir condições mais acessíveis, uso do 
FGTS como garantia e descontos em 
folha de pagamento por meio do eSo-
cial. A iniciativa busca conciliar inclu-
são financeira com segurança jurídica. 

💰 Empregados com carteira assinada;
💰 Trabalhadores rurais;
💰 Empregados domésticos;
💰 Funcionários contratados por Micro-
empreendedores Individuais (MEIs).

O programa é destinado a aproxi-
madamente 47 milhões de trabalha-

dores formais da iniciativa privada, 
incluindo:

Ana Laura Costa
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O Brasil vive uma escala-
da preocupante nos ataques 
cibernéticos. Segundo dados 
recentes, o número de ata-
ques hackers no país aumen-
tou 43% apenas entre o pri-
meiro e o segundo semestre 
de 2024, consolidando o Bra-
sil como um dos principais 
alvos da América Latina.

Evolução dos Ataques
Em 2023, o segundo se-

mestre registrou 357.422 
ataques. Esse número se 
manteve estável no primei-
ro semestre de 2024, mas 
saltou para 514.210 no se-
gundo semestre, conforme 
relatório da NETSCOUT 
Systems. 

Setores Mais Visados
Os cibercriminosos têm 

focado em setores estraté-
gicos e altamente sensíveis. 
Em 2024, os principais alvos 
foram:

•Telecomunicações sem 
fio: 48.845 ataques;

•Infraestrutura de hospe-
dagem: 28.923;

•Transporte de frete: 
11.697;

•Setor financeiro, saúde e empresas públicas: juntos, so-
maram centenas de milhões de tentativas de invasão, com 
destaque para o setor financeiro, que lidera em valor de da-
dos visados.

Conclusão
O cenário exige atenção redobrada de empresas e institui-

ções públicas. A combinação de vulnerabilidades digitais, uso 
crescente de IA e conflitos geopolíticos tem impulsionado uma 
nova era de ameaças cibernéticas. Investir em segurança digi-
tal deixou de ser opcional — é uma questão de sobrevivência.
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Editorial

Na edição de julho do Informativo Legal, você en-
contrará orientações práticas sobre algo que vem 
impactando — e muito! — o nosso lazer: as mudan-
ças  nas políticas das plataformas de streaming. 
Entenda como o direito do consumidor pode ser 
acionado nesse caso. O boletim também foca em 
diversos assuntos relevantes ao ambiente familiar, 
a exemplo da responsabilidade dos pais quanto às 
obrigações educacionais, uma explicação completa 
sobre a multiparentalidade em nossa sociedade e as 
novidades que surgem  em relação ao divórcio. Por 
fim, você encontrará matérias atualíssimas sobre o 
universo da tecnologia, redes sociais e segurança 
digital. O nosso objetivo é manter você, leitor(a), 
muito bem informado(a) sempre, oferecendo dicas 
valiosas no campo jurídico.

Equipe do Informativo Legal

Nesta edição

As novas políticas 
das plataformas de 
streaming e o impacto 
na relação de consumo: 
o que dizem os direitos 
do consumidor
Pg. 2
----------------------
Responsabilidade 
solidária dos pais 
quanto às obrigações 
educacionais
Pg. 4
----------------------
Divórcio unilateral 
extrajudicial          
Pg. 6
----------------------
Redes Sociais e 
postagens dos usuários
Pg. 7
----------------------
Entenda o que é a 
multiparentalidade
Pg. 8
----------------------
Vazamento de dados 
em massa: o alerta 
global que atinge Meta, 
Apple e Google 
Pg. 10
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AS NOVAS POLÍTICAS DAS PLATAFORMAS DE STREAMING 
E O IMPACTO NA RELAÇÃO DE CONSUMO: O QUE DIZEM OS 
DIREITOS DO CONSUMIDOR

As principais plata-
formas de streaming no 
Brasil, como Netflix, Dis-
ney+, Globoplay, entre 
outras, têm promovido 
alterações relevantes em 
suas políticas de uso, es-
pecialmente no que se re-
fere ao compartilhamen-
to de contas, limitação de 
dispositivos e cobranças 
adicionais por usuários 
fora do núcleo familiar. 
Essas mudanças, embora 
justificadas pelas empre-
sas como uma forma de 

combater o uso indevido 
e aumentar a receita, têm 
gerado dúvidas jurídicas 
e descontentamento por 
parte dos consumidores.

Em geral, os consumi-
dores contratavam esses 
serviços com base na 
oferta inicial divulgada, 
que muitas vezes incluía 
o uso simultâneo em 
múltiplos dispositivos, in-
clusive fora da residência 
principal. A nova política, 
no entanto, passou a res-
tringir o uso das contas a 
um único domicílio, com 
cobrança adicional por 

cada novo usuário que 
se conecte de outro lo-
cal. A mudança imposta 
de forma unilateral pelas 
empresas levanta uma 
questão central: é lícito 
alterar substancialmen-
te o serviço contratado, 
sem renegociação ou 
consentimento expresso 
do consumidor?
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Segundo o Código de 
Defesa do Consumidor  
(CDC),  Lei nº 8.078/1990, 
essas alterações devem 
respeitar limites jurídicos 
bem definidos. O artigo 
6º, Inciso III, garante ao 
consumidor o direito à 
informação clara, ade-
quada e prévia sobre 
qualquer alteração que 
afete o serviço contrata-
do. Já o artigo 51, incisos 
IV e X, considera nulas as 
cláusulas que permitam 
modificações unilaterais 
que prejudiquem o con-
sumidor ou que contra-
riem a boa-fé objetiva e o 
equilíbrio contratual.

Além disso, se a oferta 
inicial previa a possibi-
lidade de uso comparti-
lhado, sem limitação por 
localização geográfica, o 
consumidor pode exigir 
o cumprimento da oferta 
nos termos originalmen-
te contratados, conforme 
previsto no artigo 30 do 
CDC. Caso contrário, ele 
terá direito à rescisão 
contratual sem ônus, 
além da possibilidade de 
restituição proporcional 
dos valores pagos.

Vale destacar que o 
fornecimento de servi-
ços digitais está sujeito 
às mesmas obrigações le-
gais aplicáveis a qualquer 
relação de consumo. A 
forma virtual não exclui 
o dever de transparência, 

de respeito à legítima ex-
pectativa do consumidor 
e de observância do equi-
líbrio entre as partes.

Não se trata de negar 
o direito das empresas 
de aperfeiçoarem seus 
modelos de negócio, 
tampouco de impedir 
que combatam fraudes 
ou práticas indevidas. O 
problema está na forma 
como as mudanças são 
impostas, sem diálogo, 
sem opção de escolha 
e muitas vezes sem co-
municação prévia efi-
caz. Isso gera um claro 
desequilíbrio na relação 
contratual, colocando o 
consumidor em posição 
de desvantagem.

Diante disso, cresce o 
número de reclamações 
junto ao Procon, à Sena-
con e às plataformas digi-
tais, como o Consumidor.
gov.br, além do ajuiza-
mento de ações judiciais 
individuais e coletivas 
em defesa dos consumi-
dores que se sentiram 
lesados. Já existem deci-
sões favoráveis em casos 
nos quais o Judiciário 
entendeu haver cobran-
ça indevida, autorizando 
a restituição dos valores 
e, em algumas hipóteses, 
indenização por danos 
morais quando compro-
vado o prejuízo e a falha 
na prestação do serviço.

Para o consumidor, o 

mais prudente é acom-
panhar atentamente as 
comunicações enviadas 
pela plataforma, guardar 
registros das condições 
contratadas, e ao identi-
ficar qualquer cobrança 
ou restrição indevida, 
formalizar a reclamação 
e buscar orientação jurí-
dica. Em caso de insistên-
cia da empresa ou ausên-
cia de solução amigável, 
a via judicial pode ser o 
caminho para garantir o 
respeito aos direitos as-
segurados pela legislação.

O mercado digital con-
tinuará em constante 
transformação, mas isso 
não pode servir como 
justificativa para violar 
normas protetivas do 
consumidor. A confiança 
e a previsibilidade são pi-
lares essenciais em qual-
quer relação contratual 
inclusive (e talvez prin-
cipalmente) no ambiente 
virtual.

Portanto, é fundamen-
tal compreender que a 
proteção do consumidor 
no Brasil é ampla e se 
aplica a todos os setores, 
inclusive os digitais. A 
tecnologia avança, mas 
os direitos permanecem. 
E cabe à sociedade acom-
panhar, fiscalizar e exigir 
o cumprimento das leis 
que protegem o cidadão 
no dia a dia.

Rafael Rodrigues Raez
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VOCÊ SABIA?

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS PAIS QUANTO ÀS 
OBRIGAÇÕES EDUCACIONAIS

A responsabilidade dos pais quanto 
às obrigações educacionais dos filhos 
mesmo após a separação tem sido ob-
jeto de firme entendimento jurispru-
dencial. Os tribunais têm reconheci-
do que, independentemente de quem 
conste como contratante direto junto 
à instituição de ensino, ambos os ge-
nitores possuem responsabilidade so-
lidária pelas despesas escolares, uma 
vez que tais encargos integram o dever 
de sustento inerente ao poder familiar, 
conforme previsto no Código Civil (es-
pecialmente, nos arts. 1643 e 1644 – 
Economia Doméstica) e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA).

Com base nesse entendimento, ain-
da que apenas um dos pais tenha assi-
nado o contrato com a escola, o outro 
também poderá ser responsabilizado 
pelo pagamento das mensalidades e 
demais encargos escolares. Isso ocor-
re porque a obrigação de garantir a 
educação dos filhos é de ambos os ge-
nitores, e não pode ser afastada pelo 
simples fato de um deles não ter par-
ticipado da contratação formal. A ju-
risprudência majoritária compreende 
que a responsabilidade pelo custeio 
da educação é compartilhada, refle-
tindo a natureza solidária do dever de 
sustento.
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MAS O QUE SIGNIFICA 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA?

Significa que ambos os pais, independente-
mente de quem assinou o contrato, podem ser 
cobrados pela totalidade da dívida;

PORÉM, ALGUNS PONTOS SÃO 
IMPORTANTES E DEVEM SER 
OBSERVADOS...

A responsabilidade solidária dos pais não se 
aplica a contratos celebrados por terceiros, 
como avós ou outros familiares, sem o conhe-
cimento ou anuência dos pais;

Por fim, a solidariedade entre os ge-
nitores, no que diz respeito às obriga-
ções educacionais, visa garantir maior 
efetividade à prestação dos serviços 
escolares e à proteção dos direitos 
dos filhos. Assim, mesmo na ausência 
de assinatura no contrato, o genitor 

não contratante pode ser compelido 
judicialmente ao pagamento das men-
salidades escolares, assegurando-se, 
posteriormente, o direito de regresso 
contra o outro responsável, caso se en-
tenda haver desequilíbrio na partilha 
dessa obrigação.

Stephany Villalpando

O credor (escola) pode escolher de qual dos 
pais cobrar o valor total ou pode cobrar de am-
bos simultaneamente;

A responsabilidade solidária não depende do 
divórcio ter ocorrido antes ou depois da assi-
natura do contrato.

A responsabilidade solidária pode ser objeto 
de acordo entre os pais, por exemplo, em casos 
de pensão alimentícia onde um dos pais pode 
assumir a responsabilidade exclusiva pelas 
despesas escolares. 
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CURIOSIDADE

DIVÓRCIO UNILATERAL EXTRAJUDICIAL 

O divórcio no Brasil acaba 
de passar por uma mudança 
importante. Agora, não é mais 
necessário o consentimento de 
ambas as partes para encerrar 
o casamento. 

Essa evolução no Direito de 
Família reforça um princípio 
fundamental: ninguém deve 
ser obrigado a permanecer ca-
sado contra a própria vontade. 
O que mudou? 

Antes, para um casal se di-
vorciar extrajudicialmente 
(em cartório), era necessário: 
o consentimento de ambas 
as partes; a ausência de filhos 
menores ou incapazes e a as-
sessoria de um advogado para 
ambos ou um advogado co-
mum. 

Agora, com as decisões re-
centes e o posicionamento do 
Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), passa a ser admitido o 
divórcio unilateral em cartório 
desde que: 

➡ Não haja filhos menores ou 
incapazes do casal;
➡ Haja representação por ad-
vogado ou defensoria;
➡ A pessoa interessada em se 
divorciar manifeste sua vonta-
de de forma clara e documen-
tada. 

Em junho de 2025, a 3ª 
Turma do STJ concedeu limi-
nar em Recurso Especial nº 
2.189.143/SP, afirmando que 

“Aviso importante para 
você. Foi identificado 
desconto de entida-
de associativa em seu 
benefício. A partir de 
amanhã você poderá 
informar se autorizou 
ou não através do Meu 
INSS ou ligue 135.” 

a vontade de apenas um côn-
juge já é suficiente para decre-
tar o divórcio, sem necessida-
de de ouvir a outra parte nem 
cumprir prazos temporais. 

Essa mudança visa garantir 
a autonomia individual, evita 
o prolongamento desnecessá-
rio de vínculos que já não exis-
tem na prática, desburocratiza 
o processo e protege emocio-
nalmente a parte que deseja 
seguir em frente. 

Assim, em caso de filhos me-
nores, o divórcio ainda deve 
ser feito judicialmente, devido 
à necessidade de o Ministério 
Público garantir os direitos dos 
filhos. Mas, mesmo na via ju-
dicial, não é necessário que o 
outro cônjuge concorde com o 
divórcio, apenas que participe 
do processo. 

A possibilidade de encerrar 
um casamento, mesmo sem o 
consentimento do outro côn-
juge, coloca fim a situações em 
que uma das partes se via pre-
sa a um vínculo jurídico que já 
não existe na prática, muitas 
vezes por resistência injustifi-
cada do outro. 

Além disso, com o respaldo 
do Poder Judiciário e a trami-
tação de propostas no Con-
gresso, o divórcio unilateral 
caminha para se tornar uma 
possível realidade segura, 
acessível e compatível com os 
novos tempos do Direito de 
Família. 

Ana Laura Costa
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FIQUE ATENTO!

REDES SOCIAIS E POSTAGENS DOS USUÁRIOS

As postagens ilegais ou ofensivas, 
mesmo sem ordem judicial, devem ser 
retiradas das plataformas digitais. Essa 
foi a decisão fixada pelo Supremo Tri-
bunal Federal (STF), no final do mês de 
junho, definindo como será a aplicação 
da responsabilidade das redes sociais 
por postagens criminosas ou ofensivas 
de seus usuários. 

O STF, analisando a responsabilida-
de civil, discutiu seu alcance diante 
dos conteúdos postados pelos usuá-
rios das plataformas. A posição ante-
rior definia que a responsabilidade das 
plataformas só seria aplicável com o 
descumprimento de uma ordem judi-
cial. Com a mudança de entendimento, 
contudo, as plataformas poderão ser 
responsabilizadas se, após notificação 
extrajudicial, não removerem o conte-
údo ofensivo de modo que a própria 
notificação passe a gerar o dever de 
agir e retirar o conteúdo.

Em casos graves, ainda sem a pré-
via notificação das partes envolvidas, 
a retirada do conteúdo deve ser ime-
diata. Consideram-se como graves os 
atos antidemocráticos; de terrorismo; 
crimes de induzimento, instigação ou 
auxílio ao suicídio ou à automutilação; 
incitação à discriminação em razão de 
raça, cor, etnia, religião, procedência 
nacional, sexualidade ou identidade de 
gênero; crimes contra a mulher, inclu-
sive conteúdos que propagam ódio ou 
aversão às mulheres; crimes sexuais 
contra pessoas vulneráveis; divulga-
ção e armazenamento de pornografia 
infantil; crimes graves contra crianças 
e adolescentes; e  tráfico de pessoas.

A omissão na retirada com ou sem 

notificação, nos casos graves acima ci-
tados, poderá configurar responsabili-
zação e pagamento da indenização.

Restou consignado, ainda, que as 
empresas devem criar canais de de-
núncias sigilosas, bem como monitorar 
ativamente os conteúdos postados pe-
los usuários. 

Entretanto, quando se tratarem de 
crimes contra a honra (injúria, calúnia 
e difamação), cometidos de uma pes-
soa contra a outra, ainda será neces-
sária uma ordem judicial para retirada 
do conteúdo do ar.

Por fim, quanto ao e-mail e aplicati-
vos de mensagens como o WhatsApp, 
entendeu a maioria do STF que não de-
verão responder diretamente por con-
teúdos ilegais, vez que as mensagens 
trocadas pelos usuários são privadas.

Eduarda Constantino
(Convidada)
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DESCOMPLICANDO

ENTENDA O QUE É A MULTIPARENTALIDADE

A multiparentalidade é um con-
ceito jurídico e social que reconhece 
a possibilidade de uma pessoa ter 
mais de dois pais ou mães no regis-
tro civil, o que reflete a realidade de 
muitas famílias contemporâneas. A 
situação tem ganhado visibilidade 
no Brasil, especialmente pelo reco-

nhecimento de diferentes tipos de 
constituição familiar pelo Direito de 
Família.

Será configurado como multiparen-
talidade quando uma pessoa for filha 
legalmente reconhecida de mais de 
duas pessoas, independentemente da 
configuração biológica. Por exemplo:

🍼 Pai e mãe biológicos, e pa-
drasto ou madrasta, que exer-
ce função parental;

🍼 Casais homoafetivos e 
o pai ou mãe biológico;

🍼 Adoção afetiva, em que 
uma figura não biológica 
exerce papel de pai ou mãe.

Esse conceito se baseia em princípios 
constitucionais como a dignidade da 
pessoa humana, a afetividade como 
critério de parentalidade, o melhor 
interesse da criança e do adolescente, 
e a pluralidade das entidades familia-
res. É com base em tais princípios que 
o Supremo Tribunal Federal (STF) e o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) têm 
reconhecido a possibilidade de multipa-
rentalidade nos registros civis, permi-

tindo que o nome de mais de um pai ou 
mãe conste na certidão de nascimento.

Um exemplo prático dessa situação 
seria o de uma criança criada desde pe-
quena por sua mãe biológica e por um 
padrasto que sempre exerceu a fun-
ção de pai. Mesmo que o pai biológico 
também seja presente, o padrasto pode 
ser reconhecido como pai socioafetivo, 
permitindo que a criança tenha dois 
pais legalmente reconhecidos.
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O reconhecimento da multiparen-
talidade será por meio de demandas 
judiciais ou extrajudiciais, nas quais 
o indivíduo deverá pleitear a inclu-
são de mais de dois genitores em seu 
registro civil de nascimento, com o 

objetivo de refletir fielmente as re-
lações afetivas, de cuidado e de con-
vivência que compõem a realidade 
familiar. 

Alguns efeitos jurídicos derivam 
desse reconhecimento:

Dessa forma, é juridicamente possí-
vel o reconhecimento da multiparen-
talidade no ordenamento brasileiro, 
tanto judicial quanto extrajudicialmen-
te, desde que respeitados os princípios 
constitucionais e legais aplicáveis com 
especial atenção ao melhor interesse da 
criança ou do(a) filho(a) envolvido(a).

Reforçando que o vínculo socioafe-
tivo, por sua importância na forma-

ção da identidade e da dignidade da 
pessoa humana, pode coexistir com o 
vínculo biológico, desde que haja von-
tade das partes e comprovação da re-
lação de afeto, cuidado e convivência 
duradoura.

A multiparentalidade é vista como 
um instrumento de justiça social e re-
conhecimento das múltiplas formas le-
gítimas de constituição familiar.

Juliana Vale dos Santos

Registro civil: a inclusão do nome de todos os pais e/ou mães no assento de 
nascimento.

Direitos sucessórios: todos os genitores reconhecidos passam a figurar como her-
deiros necessários, e o(a) filho(a) terá direito à herança dos bens de todos os pais e 

mães reconhecidos.

Obrigação alimentar: o dever de sustento é compartilhado entre os pais e 
mães registrados.

Direito à convivência familiar: a criança tem o direito de manter vínculos 
afetivos com todos os pais reconhecidos.

Direitos e deveres familiares: pensão, convivência e responsabilidade 
parental.

Parentalidade plena: deveres de cuidado, educação, guarda e assistência são 
compartilhados.
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Em junho de 2025, o 
mundo digital foi abala-
do por um dos maiores 
vazamentos de dados 
da história: mais de 16 
bilhões de senhas asso-
ciadas a contas da Meta, 
Apple e Google foram 
expostas, segundo in-
vestigação de fontes es-
pecializadas em ciberse-
gurança. As informações 
comprometidas incluem 
logins de redes sociais, 
aplicativos bancários e 
até serviços governa-
mentais, afetando mi-
lhões de usuários — in-
clusive no Brasil.

O impacto é profun-
do. Com esses dados, 
cibercriminosos podem 
realizar roubo de identi-
dade, invasão de contas 
e phishing direcionado, 
enganando usuários com 
mensagens falsas para 
obter mais informações 
sensíveis. Embora parte 

dos dados seja reciclada 
de vazamentos anterio-
res, o volume e a abran-
gência tornam o caso 
extremamente preocu-
pante.

A origem do vazamen-
to ainda está sob investi-
gação, mas especialistas 
apontam que os dados 
foram obtidos por meio 
de infostealers, creden-
tial stuffing e phishing, 
e não diretamente dos 
servidores das big techs. 
Um dos maiores pacotes 
de dados estava em por-
tuguês, sugerindo que o 
Brasil pode ter sido um 
dos países mais afetados.

Como se proteger?

🤖 Troque suas senhas 
imediatamente, espe-
cialmente se reutiliza a 
mesma senha em vários 
serviços;

🤖 Ative a autenticação 
em dois fatores (2FA) em 
todas as contas possíveis;

🤖 Evite clicar em links 
suspeitos e desconfie de 
mensagens urgentes que 
pedem dados pessoais;

🤖 Use um gerenciador 
de senhas para criar e 
armazenar senhas fortes 
e únicas;

🤖 Mantenha seus dispo-
sitivos atualizados e com 
antivírus ativo.

Este episódio reforça a 
urgência de boas práticas 
de cibersegurança tan-
to para usuários quanto 
para empresas. Em um 
mundo cada vez mais 
digital, proteger dados é 
proteger identidades.
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Editorial

A edição de agosto do Informativo Legal apresenta    
importantes avanços no campo jurídico brasileiro 
nos últimos tempos. A matéria de capa aborda a Lei 
nº 15.139/2025, que garante a humanização do luto 
materno e parental ao oferecer acolhimento em casos 
de perdas gestacionais, óbitos fetais ou neonatais. No 
campo previdenciário, o assunto é o auxílio-aciden-
te e como recebê-lo se o(a) trabalhador(a) continuar 
em atividade. Outro avanço relevante é o reconheci-
mento da fibromialgia como deficiência por meio de 
lei federal. O boletim ainda aborda a responsabilidade 
civil no campo ambiental, principalmente em relação 
aos danos, e a mudança na área da educação com a 
atual obrigatoriedade da emissão de diplomas digitais. 
Por fim, há uma matéria sobre o E-Ciber 2025 e o seu 
impacto na cibersegurança nacional. O nosso objetivo 
é manter você, leitor(a), muito bem informado(a), ofe-
recendo dicas valiosas no campo jurídico.

Equipe do Informativo Legal

Nesta edição

Política Nacional de 
Humanização do Luto 
Materno e Parental (Lei 
nº 15.139/2025)
Pg. 2
----------------------
É possível receber 
auxílio-acidente e 
continuar trabalhando?
Pg. 4
----------------------
Fibromialgia é 
reconhecida como 
deficiência por lei 
federal          
Pg. 5
----------------------
A responsabilidade civil 
por danos ambientais
Pg. 6
----------------------
Diploma digital passa 
a ser obrigatório no 
Brasil: versão em papel 
perde a validade
Pg. 8
----------------------
E-Ciber 2025: 
um marco na 
cibersegurança 
nacional
Pg. 10
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POLÍTICA NACIONAL DE HUMANIZAÇÃO DO LUTO MATERNO E 
PARENTAL (LEI Nº 15.139/2025)

A Lei nº 15.139, de 23 de maio de 
2025, representa um marco histórico ao 
reconhecer e integrar o luto materno e 
parental como temática central nas polí-
ticas públicas de saúde, assistência social 

e educação. Institui uma Política Nacio-
nal de Humanização do Luto Materno 
e Parental, que visa acolher com dig-
nidade famílias que enfrentam perdas 
gestacionais, óbitos fetais ou neonatais.

Finalidades e Diretrizes Centrais

✴ Acolhimento humanizado no sistema de saúde

Todos os serviços de saúde públicos e privados deverão oferecer atendi-
mento sensível e respeitoso, incluindo:

- Ala hospitalar separada para as mulheres que perderam a gestação;
- Acompanhamento psicossocial acessível - inclusive domiciliar - após 

a alta hospitalar;
- Espaço, tempo e condições para a despedida familiar do natimorto, 

com acompanhantes designados pela mãe.

✴ A legislação garante:

- Emissão de declaração com data e local do parto, nome 
escolhido pelos pais e, quando possível, registro de impres-
são plantar/digital;

- A opção de sepultar ou cremar o natimorto, respeitan-
do crenças e o desejo da família;

- Escolha sobre a realização de rituais fúnebres, com par-
ticipação ativa dos familiares.

✴ As mães têm assegurado:

- Acesso a exames para investigação das causas da perda gestacional;
- Acompanhamento em gestação subsequente;
- Suporte psicológico contínuo para a ressignificação da perda. 

✴ Estão previstas:
- Campanhas públicas, em todos os níveis de governo, com foco no luto perina-

tal e parental;
- Inclusão dos temas em currículos de cursos de saúde em Ensino Superior;
- Convênios entre Estado e terceiro setor para rede de apoio às famílias enlu-

tadas;
- Incentivo à pesquisa e à difusão de boas práticas no acolhimento do luto.
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Mês do Luto Gestacional, Neonatal e Infantil

Fica instituído o mês de outubro como o mês oficial de conscientização e visibili-
dade do luto perinatal no país, com ações educativas e culturais em saúde, educação 
e assistência social.
Por que essa política é crucial?
➡ Reconhecimento da dor invisibi-

lizada: o luto materno e parental é fre-
quentemente silenciado socialmente. A 
nova norma traz uma abordagem sensí-
vel que considera as dimensões biopsi-
cossociais da perda.
➡ Integração entre saúde, assistência 

e direitos humanos: a lei articula diferen-

tes setores, promovendo acolhimento 
integral, equidade e descentralização dos 
serviços.
➡ Capacitação profissional: a norma 

prevê a formação de profissionais da 
saúde para que estejam capacitados  para 
lidar com o luto gestacional e neonatal de 
forma qualificada e humanizada.

Transformando a dor em política pública
A implementação dessa po-

lítica nacional será gradativa, 
exigindo:
➡ Adoção de protocolos clí-

nicos padronizados, elaborados 
de forma colaborativa entre 
União, Estados, municípios e o 
Conselho Nacional de Saúde;
➡ Estruturação de salas ou 

ambientes adequados para 
acolhimento físico e emocional 

das famílias;
➡ Integração de dados e mo-

nitoramento, com metas e in-
dicadores sobre atendimento, 
acessos e impacto das ações de 
acolhimento;
➡ Capilaridade nas ações, 

com fortalecimento da atenção 
primária e unidades regionais 
para alcançar todo o território 
nacional.

Conclusão: justiça, empatia e saúde pública
A Política Nacional de Humanização do Luto Materno e Parental não é 

apenas uma conquista institucional; é um avanço civilizatório. Ao reconhecer 
o direito das famílias à memória, ao ritual e ao cuidado emocional, esta lei 
reafirma:
➡ O caráter multiprofissional e intersetorial das políticas públicas;

A partir de agosto de 2025 (90 dias após a sanção), o Brasil contará 
com uma estrutura legal e operacional para transformar o sofrimento 
isolado em suporte institucional — uma medida de dignidade, respeito 
e humanidade. Rafael Rodrigues Raez

➡ O compromisso do Estado com o acolhimento sen-
sível e humanizado às perdas mais dolorosas;
➡ A importância de combater o tabu e promover a 

visibilidade da dor parental.
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FIQUE ATENTO!

É POSSÍVEL RECEBER AUXÍLIO-ACIDENTE E CONTINUAR 
TRABALHANDO?

A resposta é sim! Isso porque o auxí-
lio-acidente é um benefício de natureza 
indenizatória, pago ao segurado do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
quando, em decorrência de acidente, 
apresentar sequela permanente que 
reduza definitivamente sua capacidade 
para o trabalho. 

É uma forma de compensar o traba-
lhador por uma perda permanente de 
capacidade para o trabalho por conta de 
um acidente, tornando-se uma forma de 
complementação de renda, caso o segu-
rado volte a trabalhar.

O segurado tem direito ao recebimen-
to do auxílio-acidente até o dia em que 
se aposentar, mesmo que volte a traba-
lhar em outra função ganhando o mes-
mo salário ou até mais.

Basicamente, para ter direito ao au-
xílio-acidente, precisa ser segurado do 

INSS (nas categorias empregados urba-
nos, rurais ou domésticos, trabalhadores 
avulsos e segurados especiais), ter sofri-
do um acidente de qualquer natureza, 
ter uma redução permanente da capa-
cidade para o trabalho, que deve ser por 
conta do acidente.

Para ter direito ao auxílio-acidente, o 
segurado não precisa cumprir carência, 
ou seja, não há necessidade de um tem-
po mínimo de contribuição para a pre-
vidência.

A Lei nº 8.213, em seu artigo 86, dispõe 
que “o auxílio-acidente será concedido, 
como indenização, ao segurado quando, 
após consolidação das lesões decorren-
tes de acidente de qualquer natureza, re-
sultarem sequelas que impliquem redu-
ção da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia” (Redação dada 
pela Lei nº 9.528 de 1997).

Eduarda Paixão Constantino 
(convidada) 

Vale ressaltar, conforme previsão 
legal, o valor mensal do auxílio corres-
ponderá a 50% do salário-de-benefício 
e será devido até a véspera do início de 
qualquer aposentadoria ou até a data do 
óbito do segurado.

Além da proibição de cumulação com 
aposentadoria, é vedado o recebimento 
de mais de um auxílio-acidente, sendo 
possível, contudo, o recebimento dos 
benefícios de auxílio-acidente e auxílio-
-doença concomitantemente, quando os 
fatos geradores forem diferentes.
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CURIOSIDADE

A FIBROMIALGIA É 
RECONHECIDA COMO 
DEFICIÊNCIA POR LEI FEDERAL

A Lei nº 15.176/2025, sancionada 
em 23 de julho de 2025 e publicada no 
Diário Oficial da União no dia seguinte, 
reconhece oficialmente a fibromialgia 
como uma condição que pode caracteri-
zar a pessoa como deficiente (PcD) para 
fins legais em todo o Brasil. A nova le-
gislação também abrange outras síndro-
mes correlatas, como a fadiga crônica e 
a dor regional complexa. A norma entra 
em vigor em janeiro de 2026, 180 dias 
após a publicação, estendendo direitos 
e garantias previstas às pessoas com 
deficiência aos pacientes diagnosticados 
com essas condições.

A fibromialgia é uma síndrome clínica 
crônica caracterizada por dores gene-
ralizadas por todo o corpo, associadas 
a fadiga persistente, distúrbios do sono, 
alterações de memória e concentração 
(“fibro fog”), além de sintomas como 
formigamentos, enxaquecas, intestino 
irritável e depressão. Embora não cause 
deformidades ou inflamações visíveis, 
ela compromete significativamente a 
qualidade de vida. A intensidade e fre-
quência dos sintomas podem variar de 
pessoa para pessoa e, por isso, é consi-
derada uma condição de natureza invi-
sível — o que por muito tempo dificultou 
o reconhecimento social e jurídico dos 
pacientes.

Para o enquadramento legal como 
PcD, a nova lei exige avaliação indivi-
dualizada por equipe multiprofissional, 
que verificará se os sintomas e suas 

consequências funcionais limitam a 
participação plena da pessoa na socie-
dade em igualdade de condições com 
as demais. Ou seja, o diagnóstico por si 
só não garante os benefícios. É necessá-
rio comprovar que a fibromialgia gera 
restrições concretas ao desempenho de 
atividades cotidianas, educacionais, la-
borais ou sociais.

Com o reconhecimento como pessoa 
com deficiência, o paciente poderá aces-
sar uma série de direitos previstos na 
legislação brasileira como, por exemplo, 
a reserva de vagas em concursos públi-
cos e empregos, isenção de impostos na 
compra de veículos adaptados, passe li-
vre em transporte público, atendimento 
prioritário, acesso ao Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC/LOAS) e direito 
à meia-entrada em eventos culturais e 
esportivos, entre outros. Essa equipara-
ção amplia as possibilidades de inclusão, 
proteção social e autonomia para mi-
lhões de brasileiros.

A sanção da Lei nº 15.176/2025 re-
presenta um avanço significativo na luta 
pelo reconhecimento das doenças crôni-
cas invisíveis, valorizando o sofrimento 
de quem convive com dores constantes 
e pouco compreendidas. Ao trazer segu-
rança jurídica e consolidar a visão biop-
sicossocial da deficiência, a legislação si-
naliza um passo importante em direção 
à inclusão, ao respeito, à dignidade e ao 
combate ao preconceito enfrentado por 
pacientes com fibromialgia.

Stephany Villalpando Gomez
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A RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANOS 
AMBIENTAIS

A responsabilidade ci-
vil por danos ambientais 
está pautada no princí-
pio jurídico da reparação 
integral, e na teoria do 
risco integral, como meio 
de garantir a proteção ao 
meio ambiente.

A Constituição Federal 
de 1988 (CF) trouxe um 
novo modelo de prote-
ção ambiental ao garantir, 
como direito fundamen-
tal, um meio ambiente 
ecologicamente equilibra-
do. Assim, o artigo 225 
da CF trouxe a respon-
sabilidade civil, adminis-
trativa e penal por danos 
ambientais, reforçando o 
dever de preservação e 
reparação.

A CF adota a Teoria do 
Risco Integral, afastando 
qualquer excludente de 
responsabilidade, incluin-
do caso fortuito, força 
maior ou culpa exclusiva 
de terceiro. A responsa-
bilidade civil ambiental é 
ainda considerada objeti-
va, ou seja, independe da 
comprovação de culpa. 
Nesse sentido, o simples 
exercício de atividade 
potencialmente poluido-
ra ou que possa causar 
danos ao meio ambiente, 
gera o dever de reparar, 
bastando a demonstração 
do nexo de causalidade 

entre a conduta e o dano 
ambiental.

O dano ambiental pos-
sui peculiaridades, uma 
vez que o dano será di-
fuso, ou seja, atinge a co-
letividade. Ele também 
pode ser irreversível, di-
ficultando a reparação in 
natura, ou afetar um bem 
jurídico de interesse pú-
blico; como também ma-
terial (perda de recursos 
naturais) e moral coletivo. 

A reparação deve prio-
rizar a restauração do 
estado anterior ao dano 
e, somente na impossibi-
lidade deste, será admi-
tida a indenização pecu-
niária ou a compensação 
ambiental. 

A Legislação Ambiental 
(Lei 6.938/81), prevê, ain-
da, a responsabilidade so-
lidária entre todos os que 
contribuírem para o dano 
ambiental. Isso inclui 
poluidores diretos e in-
diretos, proprietários de 
imóveis, arrendatários e 
financiadores de ativida-
des poluentes. O proprie-
tário rural também pode 
ser responsabilizado por 
danos ambientais em sua 
propriedade, mesmo que 
não tenha cometido, dire-
tamente, o ato danoso.

Caberá ao Ministério 
Público, aos entes fede-
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rativos (União, Estados e Mu-
nicípios), às Associações Civis 
Ambientalistas e às Defensorias 
Públicas propor ações civis pú-
blicas por danos ambientais que 
atuarão em defesa do interesse 
difuso da coletividade, buscando 
a reparação e prevenção de da-
nos ambientais.

Um exemplo prático da aplica-
ção da Teoria do Risco Integral 
foi o rompimento da barragem 
em Mariana/MG, que provocou 
um dos maiores desastres am-
bientais do Brasil, com impacto 
em vários estados. Nesse caso, o 
Judiciário reconheceu a respon-
sabilidade solidária das minera-
doras e adotou a Teoria do Risco 
Integral com imposição de medi-
das de reparação e compensação.

A responsabilidade civil por 
danos ambientais representa 
um dos principais instrumentos 
jurídicos de proteção ecológica 
no Brasil, que busca assegurar a 
reparação efetiva de danos inde-
pendentemente da culpa, priori-
zando a restauração do equilíbrio 
ambiental.

A atuação do Judiciário tem 
consolidado garantias funda-
mentais de tutela ambiental, re-
forçando a obrigatoriedade de 
reparação integral e a solidarie-
dade entre os causadores. 

Diante da crescente degrada-
ção ambiental, a aplicação efeti-
va da responsabilidade civil por 
dano ambiental é imprescindível 
para garantir a sustentabilidade 
e os direitos das presentes e fu-
turas gerações.

Juliana Vale dos Santos
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O QUE VEM POR AÍ!

DIPLOMA DIGITAL PASSA A SER OBRIGATÓRIO NO BRASIL: 
VERSÃO EM PAPEL PERDE A VALIDADE

A partir de 1º de julho de 2025, todas 
as instituições de ensino superior vin-
culadas ao Sistema Federal de Ensino 
devem emitir exclusivamente diplomas 
digitais de graduação. A nova exigên-
cia foi estabelecida pelo Ministério da 
Educação (MEC), por meio da Portaria 
nº 70/2025, que oficializa a transição 
definitiva do modelo impresso para o 
formato eletrônico. 

Com a mudança, os diplomas físicos 
emitidos após essa data não têm mais 
valor jurídico, sendo considerados ape-
nas como cópias simbólicas. Já os di-
plomas impressos, emitidos até 30 de 

junho de 2025, permanecem válidos 
e poderão continuar sendo utilizados 
normalmente para comprovação de 
formação. 

O diploma digital será um documento 
gerado, registrado e armazenado intei-
ramente em formato eletrônico, com 
assinatura digital e carimbo de tempo 
conforme os padrões da ICP-Brasil. A 
versão de apresentação ao público é 
a Representação Visual do Diploma 
(RVDD), geralmente será em PDF, con-
tendo um QR Code ou código de valida-
ção que permite a conferência on-line 
da autenticidade. 
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As instituições de ensino superior 
tem o prazo de até 60 dias após a cola-
ção de grau para realizar a emissão e o 
registro oficial do diploma digital. Esse 
período foi definido pelo MEC como 
forma de garantir maior agilidade e 
segurança no processo, atendendo ao 
novo modelo. 

É importante ressaltar que o cum-
primento do prazo é obrigatório. Caso 
a instituição não realize a emissão do 
diploma digital dentro do período es-
tabelecido ou não se adeque às novas 
normas de digitalização, estará sujeita a 
penalidades administrativas aplicadas 
pelo MEC, o que pode gerar sanções e 
restrições junto ao sistema federal de 
ensino. 

Para quem já tem os diplomas físicos 

emitidos até a data-limite, eles permane-
cem com a validade legal e não precisam 
ser substituídos. Contudo, caso o egresso 
deseje, é possível solicitar a segunda via 
no formato digital, o que anulará o di-
ploma impresso anterior e atualizará o 
registro para a nova versão. 

Sendo assim, a extensão da obriga-
toriedade se valerá para diplomas de 
pós-graduação, como mestrado e dou-
torado e para certificados de residência 
médica e multiprofissional, a partir de 2 
de janeiro de 2026.

Por fim, é fundamental que as insti-
tuições se adaptem integralmente ao 
novo procedimento, assegurando a re-
gularidade jurídica do documento e a 
confiabilidade do registro acadêmico 
dos seus egressos. 

Ana Laura Costa 

As principais vantagens:
- Validade jurídica garantida; 
- Emissão mais rápida;
- Autenticidade verificável digitalmente;
- Redução de fraudes e extravios;
- Acesso remoto e seguro;
- Sustentabilidade por meio da eliminação do uso de papel.
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No dia 5 de agosto de 
2025, o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva assi-
nou o Decreto nº 12.574, 
que institui a nova Es-
tratégia Nacional de Ci-
bersegurança (E-Ciber). 
O objetivo central da 
medida é fortalecer a 
proteção de cidadãos, 
empresas e instituições 
públicas contra ameaças 
digitais, além de ampliar 
a capacidade do Brasil 
em prevenir, responder 
e se recuperar de inci-
dentes cibernéticos.

A E-Ciber está estru-
turada em quatro eixos 
temáticos:

🖱 Proteção e conscien-
tização da sociedade;
🖱 Segurança e resili-

ência de serviços essen-
ciais e infraestruturas 
críticas;
🖱 Cooperação entre ór-

gãos públicos e privados;
🖱 Soberania nacional 

e governança digital.
Entre as ações pre-

vistas estão campanhas 
educativas para uso se-
guro da internet, com 
foco em públicos vulne-
ráveis; reforço da segu-
rança em setores estra-
tégicos como energia, 
saúde e telecomunica-
ções; estímulo à coope-
ração internacional no 
combate ao cibercrime; 
e incentivo à formação 
de profissionais na área.

A coordenação da es-
tratégia será feita pelo 
Comitê Nacional de Ci-
bersegurança (CNCiber), 
composto por 25 insti-
tuições, incluindo órgãos 
governamentais e repre-
sentantes da sociedade 
civil.

Pontos positivos:
☑ Atualização da po-

lítica nacional frente às 
novas ameaças digitais;
☑ Inclusão de ações 

educativas e sociais;
☑ Fortalecimento da so-

berania digital brasileira.

Pontos negativos:
❎ Falta de detalha-

mento imediato das 
ações e cronogramas;
❎ Riscos de burocra-

tização excessiva na im-
plementação;
❎ Necessidade de 

maior envolvimento das 
instituições privadas.

O E-Ciber 2025 repre-
senta um avanço impor-
tante para o Brasil, mas 
seu sucesso dependerá da 
execução prática e da co-
laboração entre os diver-
sos setores da sociedade, 
inclusive o nosso setor 
da Educação, que já vem 
estudando o impacto e o 
uso dessas tecnologias.
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Editorial

A edição de setembro do Informativo Legal mergulha 
nos principais assuntos que dominaram os últimos 
dias. A matéria de capa traz uma discussão essencial 
para quem atua ou estuda na área da saúde: qual é 
a responsabilização civil dos enfermeiros na prática 
profissional? Ainda no campo dos deveres, explora-
mos duas questões que merecem atenção: por quanto 
tempo um crime permanece registrado e como pro-
teger as crianças e os adolescentes na Internet, esta 
que é a pauta do momento, é tratada aqui com muita 
sensibilidade e responsabilidade. Já no universo dos 
direitos, destacamos o reembolso de despesas extra-
ordinárias em contratos de aluguel e a aposentadoria 
especial dos guardas municipais. E, como não poderia 
faltar, encerramos com segurança digital. Desta vez, 
o alerta é sobre os ransomwares. O nosso objetivo é 
manter você muito bem informado(a), oferecendo di-
cas valiosas no campo jurídico.

Equipe do Informativo Legal

Nesta edição
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A RESPONSABILIZAÇÃO 
CIVIL DO ENFERMEIRO NA 
PRÁTICA PROFISSIONAL

A profissão de enfermagem ocupa um pa-
pel central no cuidado à saúde, constituindo-
-se como atividade de alta relevância social. 
A prática do enfermeiro envolve não apenas 
o conhecimento técnico-científico, mas tam-
bém uma carga significativa de responsabi-
lidade ética e jurídica. Nesse sentido, a res-
ponsabilização civil do enfermeiro deve ser 
compreendida como instrumento de prote-
ção à dignidade do paciente e à própria credi-
bilidade da profissão.

1. Fundamento Jurídico da Responsabilização
A responsabilização civil do enfermeiro en-

contra respaldo no Art. 186 do Código Civil, 
que estabelece a obrigação de reparar o dano 
causado a outrem por ação ou omissão volun-
tária, negligência ou imprudência. Acrescenta-
-se ainda o Art. 927 do Código Civil, que impõe 
o dever de indenizar quando comprovada a 
prática de ato ilícito e o nexo causal entre con-
duta e dano.

No campo da saúde, a atividade do enfermei-
ro configura-se, em regra, como uma obrigação 
de meio. Ou seja, exige-se que o profissional 
adote todas as condutas necessárias e compa-
tíveis com a boa prática, não se vinculando, 
entretanto, a um resultado específico de cura. 
Contudo, diante da complexidade da atividade 
e da crescente judicialização da saúde, tem-se 
observado uma ampliação da análise do dever 
de cuidado, com maior rigor na aferição da di-
ligência esperada.
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2. Modalidades de Responsabilidade
A responsabilidade civil do enfermeiro pode se ma-

terializar nas situações a seguir.

3. Regulação Específica da Enfermagem
O exercício da enfermagem é regulamentado pela 

Lei nº 7.498/1986, que delimita competências e 
atribuições. O Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem, por sua vez, estabelece princípios que 
reforçam o dever de diligência, o respeito à vida, à 
dignidade e à segurança do paciente. O descumpri-
mento desses deveres não só implica responsabiliza-
ção administrativa perante os Conselhos Regionais 
de Enfermagem, como também pode repercutir na 
esfera civil.

4. O Entendimento dos Tribunais e Tendência
Os tribunais brasileiros vêm consolidando o enten-

dimento de que a falha no dever de cuidado por parte 
da equipe de enfermagem caracteriza responsabilida-
de civil, ainda que solidária com a instituição hospi-
talar. A responsabilização do enfermeiro, assim, não 
se restringe à esfera pessoal, mas também se conecta 
à responsabilidade objetiva da instituição de saúde 
(Art. 14 do Código de Defesa do Consumidor).

5. Relevância Social e 
Acadêmica

Para a comunidade aca-
dêmica, discutir a respon-
sabilização civil do enfer-
meiro significa fortalecer 
a consciência sobre a im-
portância da prática res-
ponsável, da atualização 
científica e da observân-
cia dos protocolos de se-
gurança. Mais do que um 
tema jurídico, trata-se de 
um debate ético que rea-
firma a confiança da so-
ciedade na enfermagem 
e resguarda o profissional 
contra riscos decorrentes 
da má prática.

Assim, conclui-se que a 
responsabilização civil do 
enfermeiro é um meca-
nismo de equilíbrio entre 
a proteção ao paciente e 
a valorização da enfer-
magem como profissão 
essencial à saúde pública. 
O domínio dos aspectos 
jurídicos não deve ser vis-
to como um fardo, mas 
como um instrumento de 
empoderamento profis-
sional, capaz de assegurar 
uma prática segura, ética 
e juridicamente protegida.

Rafael Rodrigues Raez

Negligência: omissão de cuidados básicos, como fa-
lha em monitorar sinais vitais ou descumprimento 
de protocolos de segurança;

Imprudência: adoção de condutas temerárias, 
como administração de medicamentos sem confe-
rência adequada;

Imperícia: atuação fora dos limites da sua capacita-
ção técnica ou prática em área que exige especiali-
zação não detida.

Essas condutas, quando geram danos ao paciente, 
podem fundamentar pedidos indenizatórios por danos 
materiais, morais e até mesmo estéticos.
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O ambiente digital proporciona inú-
meras oportunidades de aprendizado, 
lazer e interação social, mas também 
expõe crianças e adolescentes a riscos 
significativos, como cyberbullying, ex-
ploração sexual, contato com estranhos, 
acesso a conteúdos impróprios e coleta 
abusiva de dados pessoais. Diante desse 
cenário, o ordenamento jurídico brasi-
leiro estabelece regras específicas para 
assegurar a proteção dessa parcela da 
população reconhecida em sua condi-
ção peculiar de desenvolvimento. 

A Constituição Federal, no Art. 227, 
determina que é dever da família, da so-
ciedade e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta priori-
dade, o direito à dignidade, à segurança 
e ao respeito, o que se estende ao am-
biente virtual. O Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) 
complementa essa proteção ao vedar 
a exposição de menores a conteúdos 
prejudiciais, além de prever responsa-
bilização em casos de exploração di-
gital. O Marco Civil da Internet (Lei nº 
12.965/2014), por sua vez, estabelece 
princípios para o uso da internet e a Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei 
nº 13.709/2018) reforça a tu-
tela ao prever regras espe-
cíficas para o tratamento 
de dados de crianças e 
adolescentes, exigindo 
consentimento dos 
pais ou responsáveis e 
garantindo salvaguar-
das adicionais. 

Na prática, isso signi-
fica que qualquer coleta 
ou utilização de informa-
ções de crianças deve contar 

com a autorização expressa dos respon-
sáveis, e os dados pessoais de meno-
res não podem ser utilizados para fins 
comerciais de maneira indiscriminada. 
Além disso, plataformas digitais e pro-
vedores de serviços on-line têm o dever 
de oferecer mecanismos de controle pa-
rental e restrição de acesso a conteúdos 
inadequados, a fim de prevenir violações. 

Dessa forma, a proteção de crianças e 
adolescentes na internet deve ser com-
preendida como extensão dos direitos já 
garantidos no mundo físico, sendo indis-
pensável que o uso das tecnologias digi-
tais esteja alinhado à promoção da dig-
nidade e do desenvolvimento saudável. 
O descumprimento dessas normas pode 
gerar responsabilização civil, adminis-
trativa e criminal, o que reforça a neces-
sidade de políticas públicas, fiscalização 
e conscientização contínua. 

Sendo assim, mais do que obedecer à 
lei, proteger crianças e adolescentes no 
ambiente virtual significa garantir que 
tenham uma vivência digital segura, 
equilibrada e condizente com sua fase 
de desenvolvimento. 

Por fim, em casos de violên-
cia, abuso ou exploração 

virtual, a denúncia 
pode ser realizada 

por meio do Disque 
100, canal oficial 
do Ministério dos 
Direitos Humanos, 
ou em delegacias 
e spe c i a l i zad as , 
configurando uma 

obrigação ética e 
social de todos que 

tiverem conhecimento 
da situação. 

FIQUE ATENTO!

PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA INTERNET

Ana Laura Costa
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VOCÊ SABIA?

GUARDAS MUNICIPAIS 
E APOSENTADORIA 
ESPECIAL

Gira em torno desse tema 
uma discussão antiga, basea-
da no Art. 40 - §4º - II, da 
Constituição Federal, que 
prevê esse regime dife-
renciado para servidores 
que exerçam atividades 
sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física, e 
no Art. 201 - §1º  da CF, 
que trata dos segurados 
do Regime Geral de Pre-
vidência Social, expostos 
a atividades de risco.

Durante anos, sindicatos 
dos guardas municipais de-
fenderam que a atividade de 
segurança urbana teria natureza 
análoga à policial, o que justificaria en-
quadramento no rol de atividades de 
risco.

Contudo, em julgamento recente, re-
alizado em agosto de 2025, por maio-
ria de votos, o Supremo Tribunal Fe-
deral rejeitou o pedido de equiparação 
dos guardas municipais aos demais 
agentes de segurança pública para fins 
de aposentadoria especial. 

Prevaleceu o entendimento de que 
a Constituição Federal estabelece um 
rol taxativo de integrantes do sistema 
com direito à aposentadoria especial, 
não cabendo ao Judiciário ampliar o 
rol de categorias.

Assim, não tendo direito à aposenta-
dora especial pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), o Supremo 
Tribunal Federal fixou a orientação 
de que a atividade, apesar de relevan-
te, não se equipara à função policial, 
pois não está expressamente prevista 
na Constituição, nem em lei comple-
mentar. Para que haja concessão do 
benefício, será necessária previsão 
legislativa específica, de competência 
exclusiva do Congresso Nacional.

Eduarda Paixão Constantino
(convidada)
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ATÉ QUANDO UM CRIME FICA REGISTRADO?
Juliana Vale dos Santos
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Uma dúvida recorrente é: “até 
quando um crime fica registrado?” e 
a resposta, embora pareça simples, 
depende da compreensão de alguns 
conceitos do direito penal e do direi-
to penal processual, uma vez que o 
registro do crime envolve diferentes 
efeitos como administrativos, sociais 
e penais.

Inicialmente, é necessário esclarecer 
que um crime cometido nunca deixa 
de existir no histórico judicial de uma 
pessoa. Isso significa que o fato e o 
processo contarão, permanentemente, 
nos registros do Poder Judiciário e nos 
assentamentos policiais.

No entanto, a legislação impõe li-
mites ao uso dessas informações, jus-
tamente para equilibrar o interesse 
público (segurança da sociedade) e o 
interesse privado (direito à ressociali-
zação do condenado). Assim, a Lei de 
Execução Penal estabelece que o cida-
dão, após cumprida ou extinta a pena, 
tem direito a uma certidão de antece-
dentes sem menção à condenação, ex-
ceto se for para instrução de processo 
criminal; verificação de reincidência 
ou análise de benefícios da execução 
penal (como progressão de pena).

Na prática, o cidadão não pode ser 
eternamente prejudicado em sua vida 
civil e profissional por um delito já 
cumprido, exceto dentro do âmbito 
penal. Isso porque um dos principais 

reflexos de uma condenação é a pos-
sibilidade de gerar reincidência, pois 
o Código Penal estabelece que uma 
condenação anterior só gera reinci-
dência dentro do prazo de cinco anos, 
após o cumprimento ou extinção da 
pena. Ao final desse prazo, ainda que 
a condenação permaneça registrada 
nos autos, ela não poderá ser utiliza-
da para agravar a pena em eventual 
novo processo.

O Código Penal ainda prevê o ins-
tituto chamado de “reabilitação cri-
minal”, que pode ser requerida pelo 
condenado, após dois anos do cum-
primento ou extinção da pena. A re-
abilitação não apaga o crime, mas 
restringe o acesso público às informa-
ções da condenação, servindo como 
mecanismo de reintegração social. O 
condenado terá direito à reabilitação 
se comprovar bom comportamento, 
ressarcimento do dano causado e au-
sência de novas infrações.

A condenação penal traz ainda, al-
guns efeitos secundários como a per-
da de cargo público, restrições políti-
cas e obrigações de indenizar.

Assim, o registro de um crime não 
desaparece, ele sempre constará nos 
assentamentos oficiais, mas a lei limi-
ta o tempo e a forma como esse re-
gistro pode ser usado, lembrando que 
os efeitos variam para reincidência, 
reabilitação e para fins sociais e civis.
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DIREITO DO INQUILINO: REEMBOLSO DE 
DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS
Stephany Villalpando Gomez

Quem aluga um imóvel muitas vezes 
se depara com cobranças de taxas e des-
pesas que nem sempre são de sua res-
ponsabilidade. A Lei do Inquilinato (Lei 

nº 8.245/1991) é clara: gastos extraordi-
nários do condomínio devem ser pagos 
pelo proprietário, e não pelo inquilino. 

Essas despesas incluem, por exemplo:

1 Fundo de reserva: valor pago para formar uma poupança 
usada em emergências ou grandes obras do condomínio;

2Obras de melhorias: reformas estruturais, troca de elevadores, 
pintura da fachada, ampliação de áreas comuns, entre outras.

3 Acordos ou rateios de obras emergenciais;

4Documentação e laudos exigidos por órgãos reguladores
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Se o inquilino pagar por engano essas despesas, ele tem direito ao reembolso pelo 
proprietário.

Como o inquilino pode proceder?

O ideal é sempre conferir o boleto do condomínio e o contrato de locação. Caso 
perceba que despesas extraordinárias foram cobradas, siga os passos a seguir.

Guarde todos os 
comprovantes (bo-

letos e recibos).

Comunique o proprietário por 
escrito, de preferência por e-mail 

ou aplicativo de mensagens, 
informando o valor e anexando 

os comprovantes. O QuintoAndar 
(plataforma amplamente utilizada) 
oferece um procedimento digital 

simples tanto no aplicativo quanto 
no site, em que você sequer precisa 
se comunicar com o proprietário.

Solicite o reembolso 
de forma clara e 

amigável.

Se o proprietário se negar a devolver, 
o inquilino pode recorrer ao Procon ou 
até mesmo ao Judiciário, apresentan-
do os documentos que comprovam o 
pagamento indevido.

Em resumo, despesas do dia a dia - 

como água, luz, gás e manutenção de 
áreas comuns - são do inquilino. Já as 
despesas extraordinárias - como fundo 
de reserva e melhorias - são do dono 
do imóvel. Se o inquilino pagar por 
elas, pode e deve pedir o reembolso.
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O Brasil vive uma escalada preo-
cupante de incidentes cibernéticos. 
Em 2024, foram registrados quase 
500 milhões de credenciais vaza-
das, sendo 300 milhões ligadas di-
retamente a órgãos públicos. Esses 
números revelam não apenas a fra-
gilidade das infraestruturas digitais, 
mas também a urgência de políticas 
mais robustas de proteção de dados. 
No primeiro semestre de 2025, o 
cenário se agravou: 416 milhões de 
contas foram expostas apenas no 
primeiro semestre.

O tipo de ataque mais recorrente 
foi o ransomware, que sequestra 
sistemas e exige resgate financeiro 
para liberação. A Autoridade Nacio-
nal de Proteção de Dados (ANPD) 
apontou o ransomware como o lí-
der dos incidentes reportados no 

país. Entre os grupos criminosos, 
destaca-se o Gunra, responsável 
por prejuízos estimados em R$ 400 
milhões, afetando empresas priva-
das e instituições públicas.

Além do impacto financeiro, es-
ses ataques comprometem serviços 
essenciais, expõem dados sensíveis 
e colocam em risco a confiança da 
população. A adoção de boas práti-
cas de segurança, como autenticação 
multifator, backups regulares e ca-
pacitação de equipes, é fundamental.

A São Camilo reforça seu com-
promisso com a educação digital e 
a proteção da informação, promo-
vendo ações de conscientização e 
atualização tecnológica. Em tempos 
de transformação digital, segurança 
não é mais uma opção, é uma priori-
dade estratégica.

CANAL DE CIBERSEGURANÇA

RANSOMWARE E VAZAMENTOS EM ALTA: ALERTA 
VERMELHO NA SEGURANÇA DIGITAL
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O Governo Federal publicou, em 
30 de setembro de 2025, o Decreto 
nº 12.636/2025, que regulamenta 
a Lei nº 14.717/2023 e define as 
regras para a pensão especial des-
tinada a filhos e dependentes de 
mulheres vítimas de feminicídio. O 
benefício tem o valor de um salá-
rio-mínimo por mês e pode ser so-
licitado pelos filhos e dependentes 
menores de 18 anos, inclusive os 
que estavam sob guarda ou tutela 
da mãe, bem como enteados que 
comprovem dependência econô-
mica. A pensão também vale para 
filhos de mulheres trans, vítimas 
desse crime.

Para receber o benefício, a famí-
lia precisa ter renda mensal por 
pessoa de até um quarto (1/4) do 
salário-mínimo. O pedido deve ser 
feito ao Instituto Nacional do Se-
guro Social  (INSS), apresentando 
documentos de identificação e a 
comprovação de que a morte foi 
resultado de feminicídio. Isso pode 
ser demonstrado por meio de in-
quérito policial, denúncia ou deci-
são judicial. Além disso, os dados 
precisam estar atualizados no Ca-
dastro Único a cada dois anos.

Se houver mais de um filho ou 
dependente, o valor será dividido 
igualmente entre eles. Nos casos 

PENSÃO PARA FILHOS DE VÍTIMAS

DE FEMINICÍDIO

CAPA
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Rafael Rodrigues Raez

em que a criança ou adolescente 
esteja sob tutela do Estado, o di-
nheiro será depositado em conta 
específica e só poderá ser movi-
mentado quando o menor for co-
locado em família substituta ou al-
cançar a maioridade, salvo decisão 
judicial em contrário.

O decreto prevê ainda que a pen-
são não terá pagamento de 13º sa-
lário, não sofrerá descontos e não 
poderá ser acumulada com outros 
benefícios previdenciários, exce-
to se o beneficiário escolher entre 
eles. A revisão do benefício será 
feita a cada dois anos, com cruza-
mento de informações de renda e 
da situação judicial do processo.

A pensão será suspensa se não 
houver atualização dos dados ca-
dastrais ou apresentação de do-
cumentos exigidos. Ela poderá ser 
encerrada quando o beneficiário 
completar 18 anos, em caso de 
morte, se a renda familiar ultrapas-
sar o limite por dois anos seguidos, 
se a Justiça concluir que não houve 
feminicídio ou se forem constata-
das irregularidades. Só haverá obri-
gação de devolver valores quando 
ficar comprovada má-fé.

O pagamento começa a valer a 
partir da data em que o pedido for 
feito ao INSS e não há efeitos re-
troativos, mesmo que o feminicídio 
tenha ocorrido antes da publicação 
da lei.
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NOVAS REGRAS DE CHECK-IN E CHECK-OUT EM HOTÉIS

O Ministério do Turismo publicou, 
recentemente, a Portaria nº 28/2025, 
que atualiza as regras sobre a entrada, 
saída e duração da diária em meios de 
hospedagem no Brasil. A norma entra 

em vigor a partir de 16 de dezembro 
de 2025, e visa padronizar a prestação 
de serviços hoteleiros, além de garan-
tir mais transparência ao consumidor. 

O que mudará na prática?:

🛎    A cobrança de early check-in ou late check-out 
está permitida, desde que previamente informada e 
que não interfira no tempo necessário para a limpe-
za adequada dos quartos;
🛎    A portaria também regulamenta a Ficha Nacio-
nal de Registro de Hóspedes em formato digital, com 
a possibilidade de preenchimento via link, QR Code 
ou até por autenticação pelo site oficial do Governo. 

🛎    A nova regra estabelece que a diária deve durar 24h corridas, contadas a par-
tir do horário de check-in informado pelo estabelecimento; 
🛎    Tempo de limpeza limitado a até 3h pode ser destinado exclusivamente à 
higienização e organização do quarto, sem prejuízo ao tempo mínimo de uso pelo 
hóspede, que deve ser de pelo menos 21h;
🛎    Os hotéis e pousadas continuam com a liberdade para definir os seus horários 
de entrada e saída, mas são obrigados a comunicar essas informações, de forma 
clara e antecipada, ao consumidor;

As novas regras se 
aplicam a meios de hos-
pedagem formais como 
hotéis, pousadas, resorts, 
hostels, albergues, flats 
e similares, que sejam 
registrados sob o CNAE 
(Classificação Nacional 
de Atividades Econô-
micas) de hospedagem. 

Sendo assim, imóveis re-
sidenciais alugados por 
aplicativos como o Air-
bnb não estão sujeitos a 
essa regulamentação. 

Para os consumido-
res, significam previ-
sibilidade e garantia 
de uso justo da diária 
contratada. Já para os 

empreendimentos, exige atenção em 
relação à comunicação com o cliente, 
à logística operacional e à adequação 
contratual e tecnológica, especialmen-
te com a implementação da ficha digi-
tal de registro.

Sendo assim, será essencial que os 
meios de hospedagem estejam juridi-
camente preparados para essa nova 
transição de regras, para evitar riscos 
de reclamações, autuações ou conflitos 
com órgãos de defesa do consumidor.

Ana Laura Costa
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SISTEMA “NÃO ME PERTURBE” SERÁ OBRIGATÓRIO: 
ENTENDA O QUE ISSO SIGNIFICA

Todos os dias, recebemos diversas 
ligações excessivas e indesejadas de 
telemarketing, por vezes até fraudu-
lentas. A Agência Nacional de Teleco-
municações (Anatel) aponta que mais 
de 1 bilhão de chamadas de telemarke-
ting abusivo foram recebidas pelos 
brasileiros, mensalmente, entre junho 
de 2022 e dezembro de 2024. 

Buscando minimizar a situação, no 
ano de 2019, a Anatel criou o “Não Me 
Perturbe”, um cadastro que bloqueia 
ligações de telemarketing de empre-
sas cadastradas dos setores de teleco-
municações e instituições financeiras, 
buscando fornecer maior proteção ao 
consumidor e combater as práticas 
abusivas e fraudulentas. 

Em setembro de 2025, por sua vez, 
a fim de fortalecer o sistema “Não me 
Perturbe”, a exigência de cadastro foi 
ampliada para todas as empresas de 
telecomunicações, que terão até ses-
senta dias para se cadastrar no siste-
ma e passar a respeitar a opção dos 
consumidores que não desejam rece-
ber chamadas desse tipo. Até então, o 
sistema era voltado apenas às grandes 
operadoras de telefonia, internet e TV 
por assinatura. 

A ampliação da plataforma para to-
das as operadoras cria um ambiente 
mais equilibrado, garantindo transpa-
rência e respeito ao direito de escolha 
do usuário.

Para se cadastrar, o consumidor 

deve acessar o site ou aplicativo do 
“Não me Perturbe”, inserir seu núme-
ro de telefone e confirmar o cadastro. 
As operadoras deverão interromper as 
chamadas indesejadas no prazo máxi-
mo de trinta dias.

Além da ampliação do sistema, a 
nova regulamentação estabeleceu 
que as prestadoras devem respeitar 
o horário comercial, limitar o número 
de chamadas para cada consumidor, 
tratar adequadamente reclamações 
de ligações indesejadas e não realizar 
chamadas para usuários cadastrados 
na plataforma de bloqueio.

Eduarda Constantino Paixão
(convidada)
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O QUE VEM POR AÍ?

A PORTARIA Nº 42/2025:
um marco regulatório para a educação profissional 

rumo à inovação e à sustentabilidade

A recente Portaria nº 
42, de 25 de setembro 
de 2025, publicada pelo 
Ministério da Educação, 
inaugura um novo ciclo 
na política pública de 
formação profissional no 
Brasil. Ela autoriza, via 
Bolsa-Formação, cursos 
voltados ao empreen-
dedorismo, à inovação 
tecnológica e à susten-
tabilidade. A norma re-
presenta uma resposta 
normativa a duas das 
maiores demandas do sé-
culo XXI: a transição digi-
tal e a energética.

A Portaria nº 42/2025 
constitui um instrumen-
to regulatório de política 
pública que busca um 
impacto transformador 
alinhado a compromis-
sos constitucionais e 
internacionais, mas que 
também levanta desa-
fios de implementação e 
de eficácia social.

Do ponto de vista jurí-
dico, a Portaria encontra 
amparo em normas já 
consolidadas, como a Lei 
nº 12.513/2011 (Prona-
tec), que criou a Bolsa-
-Formação, e a Portaria 
MEC nº 1.042/2021, 

que organiza a pactua-
ção dos cursos de quali-
ficação, atuando dentro 
dos limites da legalidade 
administrativa.

Contudo, a relevância 
da norma não está ape-
nas na formalidade de 
sua validade, mas em sua 
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legitimidade, uma vez que ela traduz, 
em termos jurídicos, a necessidade de 
preparar trabalhadores para realidades 
emergentes do mercado, respeitando os 
princípios constitucionais da dignidade 
da pessoa humana (Art. 1º, III, CF/88), 
da valorização do trabalho (Art. 170, 
CF/88) e da função social da educação 
(Art. 205, CF/88).

Os cursos contemplados pela Portaria 
não foram escolhidos ao acaso. Cursos 
como “Negócios inovadores apoiados 
por inteligência artificial”, “Operador 
em fabricação e reparação de pás de 
aerogerador” e “Auxiliar de operação 
de biodigestores” são exemplos que de-
monstram como o Estado busca formar 
profissionais com competências técni-
cas em áreas críticas.

De um lado, a norma reconhece a im-
portância da economia digital, ao incluir 
formações em inteligência artificial, apli-
cativos e manufatura aditiva. De outro, 
reafirma o compromisso com a Eco-
nomia Verde, contemplando energias 
renováveis, bioeconomia e mobilidade 
elétrica.

Assim, a Portaria nº 42/2025 não é 
apenas administrativa; ela é também pro-
gramática, pois sinaliza o direcionamento 
do país para setores que poderão redefi-
nir seu modelo de desenvolvimento.

Sob a ótica constitucional, a medida se 
insere no dever do Estado de assegurar 
educação como instrumento de pro-
moção social e econômica. A educação 
profissional, nesse contexto, atua como 
ponte entre o direito fundamental à 
educação e o direito social ao trabalho.

Ao democratizar o acesso a cursos de 
curta duração, com escolaridade mínima 
relativamente acessível, a Portaria pro-

move inclusão produtiva e reduz barrei-
ras de ingresso em mercados de traba-
lho altamente especializados.

Entretanto, cabe destacar que o suces-
so da norma depende de financiamento 
adequado, articulação federativa e diá-
logo com o setor privado, sob pena de se 
tornar um catálogo normativo sem efi-
cácia concreta. Isso porque ela enfrenta 
desafios jurídicos e práticos como a ofer-
ta de financiamento sustentável, pois a 
Bolsa-Formação depende de dotação 
orçamentária; a falta de previsibilidade 
financeira, sendo que a política pública 
corre risco de ser simbólica; a integração 
com o setor produtivo, pois a efetivida-
de dos cursos dependerá da aderência 
às demandas reais de empregadores, sob 
pena de formar profissionais para vagas 
inexistentes; e a fiscalização da qualida-
de pedagógica dos cursos, cabendo ao 
MEC assegurar que a execução atenda a 
padrões mínimos de qualidade, evitando 
a precarização do ensino.

A Portaria nº 42/2025 representa mais 
do que um ato normativo; ela é uma de-
claração de política pública que articula 
direito, economia e sustentabilidade. Ao 
fomentar a formação em áreas como in-
teligência artificial, energias renováveis e 
bioeconomia, o Brasil dá um passo rele-
vante para alinhar sua educação profis-
sional às agendas globais de inovação e 
desenvolvimento sustentável.

No entanto, cabe à comunidade jurí-
dica, acadêmica e política acompanhar 
sua implementação, garantindo que a 
promessa de inclusão e modernização 
não se perca, uma vez que a força nor-
mativa só se realiza plenamente quando 
converte o texto da portaria em trans-
formação social efetiva.

Juliana Vale dos Santos
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Fonte de dados: Quase duas mil instituições de ensino sofrem ataques cibernéticos 
por ano no Brasil - Security Leaders

Um relatório publicado em 2025 pela Verizon revelou que o setor educacional 
brasileiro sofreu 1.780 incidentes de segurança da informação no período de julho 
de 2023 a junho de 2024. Desse total, 1.537 resultaram em vazamento de dados, 
evidenciando a vulnerabilidade das instituições de ensino frente às ameaças digitais.

Fique atento aos principais vetores de ataque identificados:
➡   Engenharia social (45%): golpes como phishing, que exploram a confiança hu-
mana para obter acesso a sistemas ou dados;
➡   Intrusão em sistemas (30%): exploração de falhas técnicas em servidores, redes 
e aplicações;
➡   Erro humano (15%): ações não intencionais, como senhas fracas ou envio de 
dados a destinatários errados;
➡   Outros (10%): incluindo malware, ransomware e ataques físicos.

Como se proteger?: 
➡   Capacitação contínua: promover treinamentos regulares sobre boas práticas de 
segurança digital;
➡   Autenticação multifator (MFA): essencial para proteger acessos a sistemas 
sensíveis;
➡  Políticas de backup e resposta 
a incidentes: garantir a continui-
dade das operações em caso de 
ataque;
➡  Atualizações constantes: man-
ter sistemas e softwares protegi-
dos contra vulnerabilidades co-
nhecidas.

Do lado direito, há um gráfico 
que ilustra a distribuição dos prin-
cipais tipos de ataques.

Denis Rodrigo de Lima 
Coordenador de TI

Nota: Algumas das imagens utilizadas nas matérias do 
boletim foram geradas por inteligência artificial.

https://saocamilo-sp.br/publicacoes/informativo-legal/
https://saocamilo-sp.br/publicacoes/informativo-legal/
https://securityleaders.com.br/quase-duas-mil-instituicoes-de-ensino-sofrem-ataques-ciberneticos-por-ano-no-brasil/
https://securityleaders.com.br/quase-duas-mil-instituicoes-de-ensino-sofrem-ataques-ciberneticos-por-ano-no-brasil/
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Editorial

A edição de novembro do Informativo Legal convida 
você, leitor(a), a se aprofundar nos principais assuntos 
do momento! Abrimos com uma explicação detalhada 
sobre a nova faixa de isenção do Imposto de Renda e 
quais serão os impactos desta medida em nosso dia a 
dia. Seguimos com três matérias que dialogam entre si, 
pois fazem parte do debate conjunto sobre tecnologia. 
Primeiro, vamos entender qual é a responsabilidade dos 
bancos em caso de golpes virtuais: há casos em que ela 
deve ser dividida com o(a) cliente? Outra discussão que 
está em alta é até onde o empregador deve interferir 
em relação às redes sociais de seu empregado, tema de 
matéria nesta edição também. Por fim, o boletim abre as 
portas para a temporada de fim de ano com dicas valio-
sas sobre como se proteger dos golpes digitais. O último 
destaque da edição fica para a matéria sobre a criação 
da Carteira Nacional Docente no Brasil. O nosso objeti-
vo é manter você muito bem informado(a), oferecendo 
dicas valiosas no campo jurídico.
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A NOVA FAIXA 
DE ISENÇÃO DO 

IMPOSTO DE RENDA 
E SEUS IMPACTOS

O Senado aprovou nesta quarta-fei-
ra (05/11/2025) o projeto que isenta 
do Imposto de Renda - Pessoa Física 
(IRPF) quem ganha até R$ 5.000,00 
por mês. Isso significa que a partir da 
vigência da regra, prevista para entrar 
em vigor em 2026 após a sanção pre-
sidencial, quem receber até esse valor 
mensal não pagará imposto de renda 
sobre essa parcela do rendimento. 

Hoje, estão isentos do Imposto de 
Renda os contribuintes com renda tri-
butável de até R$ 3.036,00 por mês, o 
que equivale a dois salários-mínimos. 
Com a proposta, essa faixa de isenção 
será ampliada para os rendimentos de 

até R$ 5.000,00 mensais.
Com a provável sanção do presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva, o Brasil deve-
rá ter mais de 26,6 milhões de contri-
buintes isentos do Imposto de Renda 
em 2026, o que equivale a cerca de 65% 
dos declarantes.

Além disso, o projeto prevê uma fai-
xa de isenção parcial para rendimen-
tos entre R$ 5.000,01 e R$ 7.350,00 
mensais, ou seja, quem ganha nessa 
faixa terá alívio fiscal, em que a car-
ga de IR será reduzida ou aplicada de 
forma escalonada, mas não ficará to-
talmente isento. Por exemplo, se você 
ganhar R$ 6.000,00 por mês, parte 

Stephany Villalpando
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desse rendimento estará dentro da fai-
xa isenta (até R$ 5.000,00) e apenas o 
excedente estará sujeito à tributação, 
conforme as novas regras.

Para colocar em perspectiva, se antes 
um contribuinte ganhava R$ 4.800,00 
por mês, com a nova regra não pagará 
IR nenhum (antes ele pagava algo). Se 
ganha R$ 6.500,00 por mês, então R$ 
5.000,00 desse montante ficarão isen-
tos e os R$ 1.500,00 excedentes serão 
tributados com alíquota reduzida ou 
escalonada conforme o texto final da 
lei. Os detalhes exatos da alíquota para 
essa faixa ainda dependem de regula-
mentação.

O projeto ainda compensará essa re-
núncia fiscal para as faixas mais baixas 
com novas alíquotas para rendimentos 
elevados. Para quem recebe acima de 
R$ 600.000,00 por ano (equivalente 
a cerca de R$ 50.000,00/mês), haverá 

alíquota extra progressiva, chegando 
a 10% para rendimentos acima de R$ 
1,2 milhão/ano. Assim, o projeto busca 
gerar proteção para os salários mais 
baixos e ajustar a tributação para os 
mais altos, equilibrando o impacto.

Do ponto de vista econômico, a me-
dida busca injetar recursos na econo-
mia, elevando o poder de compra das 
famílias. Ao ter uma fatia maior de sua 
renda disponível, o trabalhador ten-
de a consumir mais, impulsionando o 
comércio e o setor de serviços, o que 
pode gerar um efeito multiplicador na 
atividade econômica. Contudo, essa 
renúncia fiscal implica uma redução 
na arrecadação da União. Para com-
pensar essa perda e garantir a respon-
sabilidade fiscal, o governo precisará 
buscar fontes alternativas de receita, 
o que está diretamente ligado aos de-
bates sobre a taxação de grandes for-
tunas, offshores e fundos exclusivos.

Saiba exatamente quanto deixará de pa-
gar se o seu salário for de até R$7.350,00.

ACESSE O SITE!

🔎 https://acesse.one/tTsGQ 

https://g1.globo.com/economia/imposto-de-renda/noticia/2025/11/05/ir-calculadoras-mostram-quanto-voce-deixara-de-pagar-e-o-que-muda-para-quem-tem-alta-renda.ghtml
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GOLPES VIRTUAIS: ATÉ ONDE VAI A 
RESPONSABILIDADE DO BANCO? 

Atualmente, os golpes 
virtuais se tornaram 
uma das principais pre-
ocupações dos consumi-
dores e das instituições 
financeiras. Com a po-
pularização do PIX, apli-
cativos de mensagens e 
redes sociais, os crimi-
nosos têm encontrado 
novas formas de enga-
nar os usuários, muitas 
vezes simulando conta-
tos de pessoas próximas 
ou falsos atendentes 
bancários. 

Do ponto de vista jurí-
dico, o Código de Defesa 
do Consumidor estabe-
lece que as instituições 
bancárias respondem 
objetivamente pelos da-
nos causados por falhas 
na prestação de serviço, 
ou seja, quando há defi-
ciência na segurança do 
sistema bancário, mesmo 
sem culpa direta. 

Contudo, os tribunais 
têm reconhecido que há 
limites para essa respon-
sabilidade. Quando fica 
comprovado que o consu-
midor agiu com descuido, 
fornecendo senhas ou 

acessando links fraudu-
lentos, a jurisprudência 
tende a afastar a culpa 
exclusiva do banco.

O Superior Tribunal 
de Justiça, por exem-
plo, tem decidido que os 
bancos devem adotar 
mecanismos eficazes de 
verificação e bloqueio 
de transações suspeitas, 
especialmente em casos 
de movimentações fora 
do padrão habitual. A 
ausência desse cuidado 
pode configurar falha 
na prestação de serviço, 
obrigando a instituição a 
ressarcir o valor perdido.

Por outro lado, quan-
do o cliente é induzido 
a realizar a transferên-
cia voluntariamente, a 
tendência é que a res-
ponsabilidade seja com-
partilhada ou até mesmo 
afastada, dependendo 
das circunstâncias.

Mais do que buscar 
culpados, o foco deve 
estar na prevenção. É 
fundamental que tanto 
bancos quanto usuários 
adotem boas práticas de 
segurança digital.

💻  Não compartilhe senhas nem códigos de autenticação; 
💻  Evite clicar em links recebidos por mensagens suspeitas; 
💻  Ative a autenticação em dois fatores nos aplicativos 
bancários; 
💻  Verifique sempre o nome e o CNPJ do destinatário antes 
de confirmar uma transferência. 

No campo empresarial, 
a orientação jurídica tam-
bém é essencial. Políticas 
internas de segurança, 
treinamentos de colabo-
radores e contratos com 
cláusulas de responsabili-
dade digital são medidas 
que reduzem significativa-
mente o risco de litígios. 

Sendo assim, o aumento 
de golpes virtuais exige 
atenção redobrada de to-
dos os envolvidos. Embora 
os bancos tenham o dever 
de garantir sistemas segu-
ros, o consumidor também 
precisa agir com cautela e 
consciência digital. 

Ana Laura Costa
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FILHO MAIOR DE IDADE:
O PAI PODE SER PRESO POR DÍVIDA DE PENSÃO ANTIGA?

O Supremo Tribunal 
Federal decidiu, em agos-
to de 2025, que é válida 
a prisão civil de pai por 
dívida de pensão alimen-
tícia vencida quando o 
filho ainda era menor, 
mesmo que ele já tenha 
atingido a maioridade.

Não há ilegalidade 
para justificar a soltura 
do devedor, quando se 
tratar de débito antigo, 
por dívida de alimentos 
fixada quando o filho era 
menor, mesmo que haja 
sentença posterior de 
exoneração de alimentos.

Entendeu-se que a 
maioridade, por si só, não 
extingue o dever de pres-
tar alimentos, conforme 
estabelece a súmula 358 
do Superior Tribunal de 
Justiça, que dispõe que “o 
cancelamento da pensão 
alimentícia de filho que 
atingiu a maioridade está 
sujeito à decisão judicial, 
mediante contraditório, 
ainda que nos próprios 
autos”. 

Portanto, dependendo, 
a exoneração por decisão 
judicial, caso ainda não 
tenha ocorrido à época 
da execução, o alimen-
tante faz jus ao pagamen-
to de valores pretéritos, 

ainda que tenha atingido 
a maioridade.

Vale esclarecer, por 
fim, que o rito de prisão 
civil é um procedimento 
judicial previsto no arti-
go 528 do Código de Pro-
cesso Civil, que permite 
a execução de pensão 
alimentícia de forma co-
ercitiva. Quando um de-
vedor de alimentos não 

paga as parcelas devidas, 
o credor pode solicitar a 
prisão civil do devedor, 
que pode ser decretada 
pelo juiz caso o devedor 
não pague ou não apre-
sente justificativa válida 
para a inadimplência. 
Esse rito só permite, con-
tudo, a cobrança dos últi-
mos três meses de pen-
são atrasada.

Eduarda Constantino
(convidada)
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CRIAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL 
DOCENTE DO BRASIL
Juliana Vale dos Santos

No dia 11 de setembro 
de 2025, foi sancionada 
a Lei 15.202/2025, que 
criou a Carteira Nacio-
nal Docente do Brasil 
(CNDB), dispositivo legal 
que institui um docu-
mento de identificação 
profissional para docen-
tes da educação básica e 
superior, em redes públi-
cas e privadas.

O Projeto de Lei, apre-
sentado pelo então 
ministro da Educação, 
Camilo Santana, visa 
unificar em todo o terri-
tório nacional um docu-
mento que reconheça a 
categoria docente, forta-
leça a sua valorização e 
facilite o acesso aos be-
nefícios e às prerrogati-
vas profissionais. 

A proposta surgiu da 
percepção de que o ma-
gistério, sendo categoria 
essencial para o desen-
volvimento educacional, 
carecia de instrumento 
formal de reconheci-
mento nacional padro-
nizado, equiparando-se 
a outras profissões que 
dispõem de carteiras ou 
registros.

A CNDB terá valida-
de de dez anos após a 
emissão e será disponi-
bilizada aos professores 
que atuam na educação 
básica e superior, em re-
des públicas e privadas, 
desde que preencham 
os critérios definidos 
pela lei. Para solicitar a 
CNDB é necessário estar 
em exercício da ativida-
de docente em institui-
ção de ensino pública 
ou privada; ter CPF em 
situação regular junto à 
Receita Federal e, no sis-
tema digital, confirmar 
os dados pessoais, provi-
denciar endereço e fazer 
upload de foto.

Caberá aos Estados, 
Municípios e Distri-
to Federal fornecer à 
União as informações 
necessárias para atuali-
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zação da base nacional de profissio-
nais da educação.

O documento confere ao professor 
o acesso aos benefícios vinculados ao 
programa “Mais Professores” como 
descontos em eventos culturais e hotéis 
parceiros, cartão de crédito sem anui-
dade e outros. Favorece, ainda, a com-
provação de vínculo docente em pro-
cessos seletivos e programas federais. 

Embora a lei defina a criação e crité-
rios da CNDB, a sua operacionalização 

depende de regulamentação e da inte-
gração de dados. 

Do ponto de vista jurídico, a criação 
da CNDB sinaliza uma medida de valo-
rização da profissão, reforçando o de-
ver estatal de promoção da educação 
(Art. 205 da Constituição Federal). 

No entanto, o futuro dirá se o do-
cumento realmente contribuirá para 
a melhoria das condições de traba-
lho docente ou se permanecerá como 
mera formalidade.
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REDES SOCIAIS E O TRABALHO: 

ATÉ ONDE O EMPREGADOR PODE INTERFERIR NA VIDA DO EMPREGADO?

Vivemos em uma era em que a fron-
teira entre o público e o privado tor-
nou-se tênue. As redes sociais, que 
antes eram apenas espaços de lazer e 
expressão pessoal, hoje se tornaram 
verdadeiros cartões de visita — e, mui-
tas vezes, arenas de conflitos jurídicos. 
Nesse contexto, surge uma indagação 
cada vez mais relevante: até que ponto 
o empregador pode interferir ou punir 
o empregado por suas manifestações 
nas redes sociais?

O Direito do Trabalho é regido por 
princípios que buscam equilibrar a 
subordinação inerente ao vínculo em-
pregatício com a dignidade da pessoa 
humana e a liberdade de expressão do 
trabalhador. O empregado, embora su-
jeito às ordens do empregador durante 
a jornada, não perde seus direitos fun-
damentais fora do expediente.

Entretanto, é inegável que o ambiente 
virtual também pode gerar reflexos na 
relação de trabalho. Publicações ofensi-

vas à imagem da empresa, exposição de 
informações sigilosas ou comentários 
depreciativos sobre colegas e superio-
res podem caracterizar quebra de fidú-
cia — fundamento que, em certos casos, 
justifica dispensa por justa causa (Art. 
482, alínea “k”, da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), que trata da vio-
lação de segredo da empresa, e a alínea 
“b”, relativa à incontinência de conduta 
ou mau procedimento).

Por outro lado, há limites claros à 
atuação do empregador. Monitorar 
redes sociais de forma invasiva, exigir 
acesso a perfis privados ou punir o em-
pregado por opiniões pessoais que não 
se relacionem diretamente com o tra-
balho configura violação à intimidade 
e à liberdade de expressão, assegura-
das pela Constituição Federal (Art. 5º, 
incisos IV, IX e X).

Os tribunais trabalhistas têm busca-
do um equilíbrio sensato entre esses 
valores. Em diversas decisões, o Tribu-
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Rafael Rodrigues Raez

nal Superior do Trabalho (TST) tem re-
conhecido a legitimidade da justa cau-
sa quando a publicação do empregado 
atinge a imagem ou a credibilidade da 
empresa; mas também tem afastado 
punições quando o conteúdo publica-
do não guarda relação com a atividade 
laboral, reforçando que a vida privada 
não se subordina ao poder diretivo do 
empregador.

Assim, o ponto central não está ape-
nas na postagem em si, mas no nexo 
entre o conteúdo publicado e o am-
biente de trabalho. Quando há dano à 
honra, exposição indevida da empresa 
ou comportamento que comprometa 
a confiança necessária à relação labo-
ral, a sanção é juridicamente possível. 
Porém, quando se trata de mera opi-
nião pessoal ou manifestação fora do 
contexto profissional, prevalecem os 

direitos fundamentais do trabalhador.
Mais do que uma questão jurídica, o 

tema nos leva a uma reflexão ética e 
social: é preciso reaprender a usar a li-
berdade digital com responsabilidade. 
Tanto empregados quanto empregado-
res devem compreender que o diálogo, 
o respeito e a prudência são as melho-
res ferramentas para evitar conflitos e 
preservar relações saudáveis — dentro 
e fora do ambiente de trabalho.

Em resumo, o desafio do Direito do 
Trabalho contemporâneo é proteger o 
ser humano sem ignorar as transfor-
mações tecnológicas. O poder diretivo 
da empresa tem limites; e a liberdade 
de expressão, embora garantida, não 
é absoluta. O equilíbrio entre ambos é 
o que mantém viva a essência do tra-
balho humano em uma sociedade cada 
vez mais conectada.
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Advogado
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Advogada
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Assistente jurídica
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Acesse on-line:
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formativo-legal/
E-mail: secretariapublica@saocamilo-sp.br

Bruna Diseró 
Assistente editorial

Com a chegada do Natal e do Ano Novo, muitas pessoas aproveitam para fazer 
compras on-line. Mas os criminosos digitais também estão de olho nesse momen-
to: eles criam sites falsos, enviam mensagens enganosas e usam truques modernos 
para roubar dados e dinheiro.

Denis Rodrigo de Lima 
Coordenador de TI

Nota: Algumas das imagens utilizadas nas matérias do 
boletim foram geradas por inteligência artificial.

Lembre-se: segurança digital também é presente! 
Então compartilhe essas dicas com amigos e familia-
res para que todos tenham um fim de ano mais tran-
quilo e protegido.

PRINCIPAIS AMEAÇAS

🤖 Sites falsos com promoções irresistíveis: parecem reais, mas são criados para roubar 
seus dados;
🤖 Mensagens falsas por WhatsApp, e-mail ou SMS: dizem que você ganhou um prê-
mio ou que há um problema com sua entrega;
🤖 Vídeos e áudios falsos (deepfakes): imitam vozes de pessoas conhecidas para pedir 
dinheiro ou informações;
🤖 Golpes em redes sociais: perfis falsos vendem produtos que nunca serão entregues.

DICAS PARA SE PROTEGER

1. Compre apenas em sites confiáveis: verifique se o endereço começa com “https” e se 
há avaliações de outros clientes;
2. Desconfie de ofertas muito boas: preços muito baixos podem ser armadilhas;
3. Não clique em links recebidos por mensagem: vá direto ao site oficial;
4. Use senhas fortes e diferentes para cada serviço;
5. Ative a verificação em duas etapas nos aplicativos e redes sociais;
6. Evite usar Wi-Fi público para fazer compras ou acessar o banco;
7. Mantenha seu celular e computador atualizados.

https://saocamilo-sp.br/publicacoes/informativo-legal/
https://saocamilo-sp.br/publicacoes/informativo-legal/
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Editorial

A última edição do Informativo Legal de 2025 convida 
você, leitor(a), a dar uma pausa na correria típica do fim 
de ano para se informar sobre os principais assuntos do 
momento! Abrimos o boletim com uma análise sobre as 
mudanças na Carteira Nacional de Habilitação (CNH),  
a fim de que você possa ficar atento(a) às novas formas 
de obtê-la. As festividades já estão virando a esquina e, 
nesse momento, a nossa lista de compras já está lotada 
de itens. Por isso, trazemos uma matéria sobre o ônus 
da prova no Direito do Consumidor. Dezembro é mês 
de campanha de conscientização contra o abandono de 
animais. Nós falamos mais sobre isso também. Por fim, 
damos dicas valiosas sobre como se proteger de fraudes 
com o PIX. O nosso objetivo é manter você muito bem 
informado(a), oferecendo dicas valiosas no campo jurí-
dico. Agradecemos a você, leitor(a), por nos acompanhar 
ao longo de 2025! Que o próximo ano seja repleto de 
boas leituras e conquistas!

Equipe do Informativo Legal

Nesta edição

CNH mais acessível: 
conheça os principais 
pontos da proposta
Pg. 2
----------------------
A inversão do ônus da 
prova no Direito do 
Consumidor: o que é e 
como funciona?
Pg. 4
----------------------
Dezembro Verde: mês 
de conscientização 
contra o abandono de 
animais 
Pg. 6
----------------------
Principais tentativas 
de fraude com o PIX e 
como se proteger
Pg. 8
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CNH MAIS ACESSÍVEL: 
CONHEÇA OS PRINCIPAIS 

PONTOS DA PROPOSTA
Stephany Villalpando

O processo para obter 
a Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) será 
modernizado, com medi-
das que facilitam o aces-
so e reduzem os custos, 
sem comprometer a se-
gurança no trânsito.

O Conselho Nacional 
de Trânsito (Contran) 
aprovou, de forma unâ-

nime, uma medida que 
marca uma mudança 
significativa no processo 
de habilitação de condu-
tores no Brasil: o fim da 
obrigatoriedade de fre-
quentar autoescola para 
obtenção da CNH.

É importante ressaltar, 
contudo, que a medida 
ainda não está em vi-

gor. A resolução só terá 
validade a partir da sua 
publicação no Diário Ofi-
cial da União (DOU). Até 
lá, continuam válidas as 
regras atuais que exigem 
a matrícula em Centros 
de Formação de Condu-
tores (CFCs) para as ca-
tegorias de habilitação 
iniciais.
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Dentre as principais alterações, temos as seguintes: 

Curso teórico gratuito e totalmente digital

O conteúdo teórico será disponibilizado de forma on-line e gratui-
ta pelo Ministério dos Transportes. Quem preferir, poderá estu-
dar presencialmente em autoescolas ou instituições credenciadas.

Aulas práticas com carga horária mínima de apenas duas horas

A exigência atual de 20 horas-aula será reduzida para, no mí-
nimo duas horas. O candidato poderá escolher entre:
a) Autoescolas tradicionais;
b) Instrutores autônomos credenciados pelos Detrans;
c) Preparações personalizadas conforme a sua necessidade.

Instrutores autônomos autorizados

Profissionais autônomos poderão ser autorizados e fiscalizados 
pelos Detrans, seguindo critérios nacionais. A identificação e o 
controle serão integrados à Carteira Digital de Trânsito.

Menos burocracia

O cidadão só precisará ir presencialmente para etapas obriga-
tórias, como coleta biométrica e exame médico. Todo o restan-
te poderá ser feito digitalmente.

Assim que publicada, a medida re-
presentará um avanço no sentido da 
desburocratização do processo de 
habilitação e poderá impactar direta-

mente o funcionamento das autoes-
colas em todo o país, além de reduzir 
significativamente os custos para os 
interessados em possuir a CNH. 
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A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NO DIREITO 
DO CONSUMIDOR: O QUE É E COMO FUNCIONA?

Juliana Vale dos Santos

PROMOÇÃO!

Aos olhos do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), nas relações de 
consumo, como compras, serviços e 
contratos, o consumidor está em situ-
ação de desvantagem perante o forne-
cedor. Isso porque a legislação compre-
ende que o consumidor possui menos 
informação, menos conhecimento téc-
nico e, muitas vezes, menos condições 
de provar que houve um problema.

Por isso, o CDC criou um instrumen-
to importante chamado “inversão do 
ônus da prova”. Ele ajuda o consumidor 
a defender os seus direitos quando há 
dificuldade de provar o que aconteceu.

Dentro do mundo jurídico, “ônus da 

prova” significa de quem é a obriga-
ção de provar os fatos num processo. 
Em regra, cada parte precisa provar 
aquilo que está afirmando. Mas, nas 
relações de consumo, muitas vezes 
o consumidor não tem condições de 
apresentar provas. Assim, para equi-
librar essa diferença, o CDC permite 
que, em alguns casos, o juiz mude essa 
regra: em vez de o consumidor ter que 
provar tudo o que está sendo alegado, 
a empresa é que terá que apresentar 
as provas. A isso, chamamos inversão 
do ônus da prova.

O juiz poderá aplicar a inversão do 
ônus da prova nos seguintes casos.
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VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES
Quando a história do consumidor parece real, coerente e faz 

sentido diante do caso.

HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR

Significa que o consumidor está em situação de desvantagem, 
como quando há falta de conhecimento técnico, falta de acesso 
a documentos que estão com a empresa ou dificuldade finan-

ceira para produzir provas.

É importante lembrar que não é 
preciso cumprir os dois requisitos; 
basta que um deles esteja presente. A 
inversão não ocorre automaticamen-
te, com algumas exceções previstas 
em lei. O juiz avalia o caso e decide se 
ela é necessária para garantir justiça 
e equilíbrio. Quando decide pela in-
versão, o juiz precisa avisar a empre-
sa para que ela tenha oportunidade 
de apresentar sua defesa.

A inversão é uma proteção im-
portante, mas não é ilimitada. Nes-
se sentido, a empresa não pode ser 
obrigada a provar algo impossível 
e o consumidor também deve apre-

sentar, pelo menos, um mínimo de 
informações sobre o que aconteceu.

A inversão, portanto, garante equi-
líbrio e justiça nas relações de con-
sumo. É um instrumento essencial 
para proteger o consumidor, ajuda a 
equilibrar a relação com as empre-
sas e permite que pessoas comuns 
possam defender os seus direitos de 
forma mais justa e acessível. Quan-
do usada corretamente, essa regra 
aumenta a confiança no sistema de 
justiça e contribui para relações de 
consumo mais transparentes, res-
peitando a dignidade e a boa-fé do 
consumidor.
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DEZEMBRO VERDE
MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA O ABANDONO DE ANIMAIS

O mês de dezembro marca a cam-
panha Dezembro Verde, movimen-
to voltado à conscientização sobre o 
abandono e os maus-tratos a animais, 
especialmente cães e gatos. A inicia-
tiva busca reforçar a importância da 
guarda responsável e sensibilizar a so-
ciedade para a proteção dos animais, 
tema que possui amparo direto na le-
gislação brasileira.

A Constituição Federal, em seu art. 
225, § 1º, VII, estabelece que o Poder 
Público e a coletividade têm o dever 
de proteger a fauna e impedir práticas 

cruéis. Também nesse sentido, a Lei nº 
14.064/2020 ampliou as penalidades 
para casos de maus-tratos, evidencian-
do a necessidade de atenção perma-
nente ao bem-estar animal.

A escolha do mês de dezembro re-
laciona-se ao aumento de abandonos 
nesse período, motivados por viagens, 
mudanças familiares e adoções impul-
sivas durante as festas de fim de ano. 
Por isso, a campanha reforça a impor-
tância do planejamento e da respon-
sabilidade que acompanham a decisão 
de acolher um animal.

Dicas práticas de guarda responsável e prevenção ao abandono:

🐾  Planejamento antes de adotar: avalie se há disponibilidade de tempo, re-
cursos financeiros e espaço para atender às necessidades do animal ao longo de 
toda a vida.

🐾  Organização para viagens: em caso de férias, programe hospedagem ade-
quada, cuidadores de confiança ou transporte compatível com o animal. Nunca 
o deixe desacompanhado.

🐾  Identificação e segurança: utilize coleiras com identificação, microchip 
(quando possível) e mantenha vacinas e cuidados veterinários em dia.

🐾  Ambiente adequado: certifique-se de que o animal dispõe de alimentação 
adequada, água fresca, abrigo, higiene e um espaço seguro e confortável.
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🐾  Educação e conscientização: incentive familiares e amigos a refletirem so-
bre a guarda responsável, especialmente neste período em que a adoção por 
impulso é mais comum.

O Dezembro Verde representa um im-
portante chamado à responsabilidade 
coletiva. Mais do que uma campanha, é 

um convite para fortalecermos práticas 
éticas e conscientes, garantindo prote-
ção, dignidade e bem-estar aos animais.

Ana Laura Costa

🐾  Atenção a sinais de maus-tratos: caso presencie abandono ou agressões, 
registre a ocorrência e acione a polícia ou órgãos municipais competentes. A 
denúncia é um ato de proteção.



8 INFORMATIVO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO DEZEMBRO 2025

CANAL DE CIBERSEGURANÇA

PRINCIPAIS TENTATIVAS DE FRAUDE COM O PIX E COMO 
SE PROTEGER

Juliana Vale dos Santos
Coordenadora jurídica

Stephany Villalpando Gomez
Advogada

Ana Laura Costa
Assistente jurídica

EXPEDIENTE Bruna San Gregório
Coordenadora editorial

Cintia Machado dos Santos
Analista editorial

Acesse on-line:
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Bruna Diseró 
Assistente editorial

O PIX, sistema de pagamentos instantâneos criado pelo Banco Central, revolucio-
nou as transações financeiras no Brasil pela rapidez e praticidade. No entanto, essa 
popularidade também atraiu criminosos que desenvolvem diversas estratégias para 
aplicar golpes. Conhecer as principais modalidades é essencial para se proteger.

Nota: Algumas das imagens utilizadas no boletim foram 
geradas por inteligência artificial.

PRINCIPAIS AMEAÇAS

🤖 Clonagem de What-
sApp: Golpistas invadem 
contas de WhatsApp e 
pedem transferências via 
PIX para amigos e familia-
res da vítima. A prevenção 
inclui ativar a verificação 
em duas etapas e descon-
fiar de pedidos urgentes.
🤖 Falsos anúncios e ven-
das: Criminosos criam 
anúncios falsos em redes 
sociais ou marketplaces, 
solicitando pagamento 
antecipado via PIX. A dica 
é nunca pagar antes de 
confirmar a procedência 
do vendedor e usar plata-
formas seguras.
🤖 QR Codes falsos: Em 
eventos ou estabeleci-
mentos, fraudadores po-

dem substituir QR Codes 
legítimos por códigos fal-
sos. Sempre confira os da-
dos do recebedor antes de 
confirmar a transação.
🤖 Phishing e links ma-
liciosos: Mensagens fal-
sas simulando bancos ou 
empresas induzem o usu-
ário a clicar em links e a 
fornecer dados pessoais. 
Nunca informe senhas ou 
códigos fora dos canais 
oficiais.
🤖 Golpe do falso supor-
te: Criminosos se passam 
por atendentes de bancos, 
alegando problemas na 
conta e pedindo trans-
ferências para “corrigir” 
erros. Bancos nunca soli-
citam PIX para ajustes.

Denis Rodrigo de Lima 
Coordenador de TI

Como se proteger?

• Ative a autentica-
ção em duas etapas em 
aplicativos.

• Verifique os dados 
do destinatário antes 
de confirmar.

• Nunca compartilhe 
senhas ou códigos por 
telefone ou mensagem.

• Utilize antivírus e 
mantenha dispositivos 
atualizados.

•  Em caso de gol-
pe, registre boletim de 
ocorrência e comuni-
que o banco imediata-
mente.

O PIX é seguro, mas 
a atenção do usuário 
é fundamental para 
evitar prejuízos. Infor-
mação e cautela são as 
melhores armas contra 
fraudes.

https://saocamilo-sp.br/publicacoes/informativo-legal/
https://saocamilo-sp.br/publicacoes/informativo-legal/
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